
;';\, 

ooê:' JtIBN'tfDAOE ', 
1P240 < '· ,.t. i, 

à......,_"' .~L .. 'J...L...2.::•• 

CPF .· .. f> %~';:;,, 
G.sfi. 2i~étif; 3Í!-.!~: 

.. ' ·V :_ '/{ . 

~ 6 o~,...... 
ºº 00' S~; .. o:, 

. FllJAÇ~, ,' . ,· . 
1 

'. 

:~Qlt)q~~,t/'. 
'~· -~,~ ' 

à -"' ...... .1:,.......;:...., 

!2 <N 
,"1:1.~. 00 c:I··''•"' ' 
:::i !:::,~' 
-~: e 
~d 

~ 
""' t; 
< .... 
e. 
g 
;; 

~ 
C. 

ºC1.'1 

'; 
'é .. · ! 

~ 
,. l'·"'4i 

t··~iJ! 
• t --~w -~,>", 
~ ". µ( ,\ ~lri~~ ~~ < 't"l t} 0 ' , ,. i\SSJN.ííf~DOPORTADOR .," ! ·; ·.·, 

r-l•: , ,v:.;r:, .. . ;,, i;, 
0ô ~rtCICAL · . . . .. : 'f, '.t:b~Tll,~~MJS~Oê]~~-
0') l ~;CAMPO ~RAlfDE', ,M~ ; '';: L),Ori/~71?~26~~•:i 

~ ~ :1 .. ~.·. f~. R RuU90EL.fSPINOOLÀTRINOA.OcJ1JNIOR'. •. ·2:i.0.62.ssao.· 26·. ·.J;, 00 ~ , , , I ~ ,01RETOR-PRESIDENTE ' ~S,13'46797232,,,_~· 
- " ' .!.-........:...~. -. ---~ ', ' . ,.,,Í'f ._,,., , .. ~1-•uAAi,O ,;.MI.,_ . ;, , :, > :J o • •·, ~ • , ., ,. •\, • .~ '<:' l r, _.) f _,'•.:~••·,•• :~,j/#' º ®11bittW 'VIATo GRosso ºº sui ·~ ,,:,: 
o-:1 ' ' ,1: . ' 

=~ 

~ \ {_ 



Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Famifla.r 

DAP: r(,1S012023.03.000000291 CAF 

lnformc1ções da Pessoa Juridica 

CNPJ:] 19.456.004/0001-07 
1 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

Versão DAP: 3.2 Emissão: 13/01/2023 

[FI.S.~: 
PROC. , 
RUB: 

Chave do extrato: 22174792 
Emitido em: 07/10/2023 às 23:32:29 

Validade(*): 13/01/2025 

Razão jSocial: ASSOCIACAO DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE RIBAS DO RIO PARDO MS - ASARIBAS 

Tipo Pbssoa Jurídica: Associação da AF 
1 

Munid
1
pio/UF: Ribas do Rio Pardo/MS Data Constituição: 25/11/2013 

Repre~entante Legal: ABEL DA CONCEICAO MARTINS CPF: 172.988.221-87 

1 

lnform~ções da DAP 

Emissor: AGRAER 
1 

CNPJ: 103.981.081/0001-46 

Agent~ Emissor: ANTONIO MARCOS ALVES JUNIOR 
1 

Local de Emissão: Campo Grande/MS 

l 
Compo~ição Societária 

1 Categoria(s) de Agricultores Familiares 

Demaii agricultores familiares 

Benefic iário/a do PNCF 

Pescac orla 

lndíger a 

i Município/UF 

Campo' Grande/MS 

Ribas do Rio Pardo/MS 

1 

Resulta~o Composição Societária 

Númer~ de titulares com DAP Reconhecidos pelo MOA 

Associ~dos sem DAP 

Total dos Associados 

CPF: 014.846.401-79 

Quantidade Participação Relativa % 

17 73.91 

2 8.70 

1 4.35 

1 4.35 

Quantidade 

1 

20 

1 21 91,30 

i 2 8,70 

1 23 100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
1 

A au,enticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http:/Jdap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 
CADASTRO DA AGROPECUARIA - CAP 

flS.~J/ ~oc. 
RUB: 

INSCRIÇÃÇ)'ESTADUAL DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE 

28. 775. 75~-5 14/10/2014 

NOME DA PROPRIEDADE 

PRO.JETo[DE ASSENTAMENTO FAZ MELODIA 

RAZÃO s9c1AUNOME CPF/CNPJ 

ASSOCIA~AO DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE 19.456.004/0001-07 
RIBAS DO RIO PARDO MS - ASARIBAS 

NOME A CONSTAR NOS DOCUMENTOS FISCAIS 

ASSOCIA(~AO DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE RIBAS DO RIO PARDO MS -
ASARIBAS 

NOME DI CÔNJUGE ~PF DO CÔNJUGE 

DESCRIÇ10 DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

OUTIRAS 4TIVIDADES ASSOCIATIVAS, NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

~~~A~::r:~:;~:o;S~=~:~EBALSAMO 

MUNICÍPld> 

RIBAS DO RIO PARDO 

DOMICÍLIO FISCAL (AGENFA) REGIME DE PAGAMENTO 

AGENFA ~ GUA CLARA 

SITUAÇÃ9. CADASTRAL DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO 

HABIILIT A'\'O 28/09/2020 

MOTIVO Dr SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 1 

CONDÔMl~OS 
1 

CPF / CNPJ i I NOME 

Consulta r1alizada no dia 06 de Outubro de 2023 às 16:01 :37 (horário de MS). J 

A autenticida~e deste comprovante deverá ser confirmada na página da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA de MS na internet, 

no endereco www.icmstransparente.ms.gov.br 
1 

Aprovado pelb Decreto 13.222, de 17 de junho de 2011 

\. 
~ ( 



LIVRO A - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURiDICt:., Dcr,,nnn I 
.,~,,._,,;;0 OE !MOVEIS 

lº~~e7~de 
COMARCA DE RIBAS 00 RIO PARDO - MS 

REGISTRO OE TITúLOS E OOC:UME~1ros 
• ~EGlWIO CIV S PESSOAS, JURIOICAS 
, T~5ELIONA10 E OTESTOS .OE TITULOSj 

!JJ,;r1~1 .m.,.. 

[ RE;;;RO J [ F~~A J Oficial li:~•.•.• 1'1'.A O R, S 00 RIO i 1AROO.,., . 
;,A w~A O êM09. N• 111 • CENTR, 

~180-000 . 

A :rS a=LS. J 

::, .l~~A 
t:ST,\Tl"TO son.\1.1),\ ASSO('J,\(,':\O l>OS :\l'l<"l'l.TOIU:S t: 

A<ilUC\H.TOIU:s , .. ,\i\llt.lAIU:S m: IUIJ,\S 1)0 IUO 1•,\IU>O • ~•s • :\SAIUUAS. 
AI.Tl-;l~:\1)0 t:~1 lO Ul•: Ol'Tl!Utm UE W2l. -C::W,I: 19.4~6.1104/0CHll-07 

C:Al"ÍTlll.O 1 
l>A l>F:~OMl'.\A(,',\(), Sl•:m:. 1-"0llO, fl~,\I.IUAl>I( t: 1u;1u<·,\o 

Arliitu 1° - A .\SSOt'l.-\(,':\U 1>1-: ,\l'l('I 'I l"llR!'.S 1: ,\lilUc:t:t.TORFS F,\Mll.l.'\IU~S 
l>I: llll3,\S DO RII I l':\Rl>O. :thré\i,1.:la1111 .. '11t~· .;uh a sigln "/\S,\IWIAS". ~1 unu, 
st\\:h:Jndc d\'il. S1:m lins l111:mti\'11s. fu11Ji1dt1 .:111 12 de ,;ct.:ml'lt\• ,li.' ~o 13. c~•m s.:Jc e le>ro 
1111 ci,luJc de R ih1L,; do R i,1 l'amln. M;nu tirnssu dn Sul. 11:i roJo,·ia BR 2fi2. 1-: 1\1 2:W.H • 
EST,\C'AO FERROVl,\IWl l>O l\,\U)i\l.,.IU. sJn. ;\s:-:cnt.un.:ntu l\oklodi:1 S.:~k Social. 
1.om1 nu"Hl. l'EP: 71), 1 K0-0110, Rihas du Riu Pimlt•. F.s1ud11 ,L: l\htll• Cinisso Ju Sul. 

:\r&ii=11 2° • A ,\S:\RIU,\S IL'lll l"'r lin:ilid.i.k:: 

1. i\l,!rCg,u· api,·11h,,r.:,. 1.:,·111,·,1,.: .iti.:iu11:i.l,1s p.im ,, int.:r..:ámt-i,, 1.:,·nic,,. :;.teial .: 
cuhural \'Ísandu incr,·m,·111.ir :1 ;1picuhura :1 mdipu11i,;11h,•111 nad,,11111 no Brm,il: 

li. .-\11rc!,!11r .1gri..:111t,,rcs l:1111ili:1r,·s rr,11.11111 ws ,1.: h11rt:diç.as .: frula" do 1' hmici1•i,, ,1.: 
Rihus ,t,, Riu l':1rdo. ,i:-an.li• ,, ti,111.:111<, a rr,,du1j:lu e .. ,.,..,j,. 11:1 c,1111.:rcialilaljól,, 
ucs~s 1miJu111s: 

Ili. l'r.:smr m,,i~1.:•11d.1 1,:,·11in1 :, :.,·us ;~,:-.11.·i,1.lus: 
IV. Realizar ,1u r•m·t ki1x1r J,• 1\·1111i,i,:s. 1,utcstr:1s. cnnli:r~n.:iu,; . .:ncumrus. simpúsios e 

1:ongrc),;Sl•S p:m1 o i111cr1:iu11l•io. ilJll'l.'S.:11\m;it,1 C lliii4:USSiltl li.: llSSUllhl~ l1Xt1icus. 
sm:iaii; ~· cuhur:iis: 

V. Rc.i li,mr, ,u p;1r1 ki ,, .. r ,1.: .:xpu~i,;,).:s. l~·ir.i:,. ,· ;,n 1111,..;,·,,.,. ,,uni .:stimular ,, .:1,n:-11111, • 
J,, m.:I.: ouu·,,s pr, .. hu,.,. ,h1 ll;'i.:uhurn .- m,·li1"111k11h,m1 .li: h,,r1ali~:,,. ,. 1il11as: 

VI. Fi11n.ar c,1m·~·ni11s c11111 i"•rl:'àt•s pi1hli1:,•s uu ,·111i,l:1J.::- p:1rtki1lar.:s r1ara a ínstala\'il,, 
,lt: c.:n1r,1s J.: c11,-in,, 1,~nk1• lltl 1m•lis,;i,,nali✓amc. \ i:-:.mdu :i Jil'ullilll do 
.:nnh.:.:i111.:11h• Ja a11ic11h11ra ,. 111.:lip,,ni,·ultura mad,,n:il: 

\'li. l\•iah.•r.,r ct1111 ,, ,·nsin,, ,,tici.il ,. f'i111Íl:ul:1r. r.:.ili;,unJo p.ilcstr:is. prc:;tando 
inli.mn:i,;.-,...-i-. pro111,,, ,·1hl•• .:11rn1:, e CL'd.:nd,, 111a1,•1·inis .i)'ic,>hL-.. llllrt:1li\'US e lh1111s 
p11r:i f.:íms , • ..-x,,osí,·,"ic:-. .1.: ckn.:i:,s: 

\'Ili. Mmn.:r um:i hihlioi..·,·:1 ,1,• lirn1:1,l.1 :11,i,·uhurn. l111nkulmm ,· frutas c ,1...- 11111n,s J.: 
inlcN:<St: du~ ;1s.~1'l.·ia,l11,: 

IX. 
X. 

XI. 

XII. 

XIII. 

XI\'. 

,\\', 

C,111sti111ir•sc ..:111 011.:,i,, ,!,· inli•ml.i,iio ,I,;,; 1'1111.:rcs l111Mic,i,; 
:\hm1,•r i111,·r.-.i111l,i11. ,,11 ti;111ar .:,,n, cni11,·,,11111utr.is .i:1"ll.'Ít11j•i1:s ,lc urit:uhurn .:,\111 
mdiponicuh, •l'il; 
Promowr a \ igítiu,da :,.;mi11iri11 aricnla li:\·mKh• 11,1 .:,111hcci111cntn ,lns uu111ri1bkl.:11 
Clllllf)CICIIICS ,L~ a11t1rnmlida.l.:~ v.:rílk111la"; 
Pmmowr II J.:1..-sa J;i natul\.'/.ll ,: mmucr íntcl'dmhit1 c.im .:111iJml.·s ,,,ic u 
pm1.:_iam: 
Or!,!aniz:1r p.im s.:us assodatlos. ,·iut:.:n~ iim!;iu;is 011 ,:m ).!fUflll, c,1111 li11.1liJn~lci; 
h:cnicus ou s,,,·i;,i:;. parti.:il'"\•i•• .:m .:w1110:-. na ,ir,::1 ua..:i,•rn1I.: imcmncionul: 
Pnl\.1uzir. a,k1uirir ,. ,1i,-1ri1'11ir a ...:u, :1:.:-,,da,li•:- "" 1m-.h1111"l:1:-11hdhm,. l'llsmu,:11. 

r.,inh:L•, pro,l11t11s f'itr.i 1r.11:1mcn1,, '111, :1h..-lh:1.-.. nmtcriais ...-,1uip:un.:n10:; ,: 
imrl.:n1.:n1t•s a,,,,., •la:-. li, r, ,,., j,,11m1:- ,· r,·, 1,-1:1:-. 1111i.la~ .: ,-.:111.:nh.::.: 
l:1-fatr. tinn.1r ,·, 1111 .:ni,, ,11: ,,:1r1kíp11r ,I,· ,,.,"l'•·rn1i, .is ,I.• 1•1u,lu1ur,·s: \ 

</..állll\a 1 d.,• 10 

\. ~~L\.·ti~;.- , ___ ,,,,_ :· ,:.: -::;._.; 
-.:~:= ~/ 

\t_;..,,'" ·\ ~ 
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LIVRO A - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

1° s~ ~e 7~áe ~ RWSTRO EIMOVEIS 

COMARCA DE RIBAS 00 RIO PARDO - ~ISTROOEºI LO EOOCU!ilE'.ill)S 
: F'G•STRO CIVIL ~S p SSOAS JURID!CAS 

'. ,:5ELIONA10 O PR ESlOS OET1TULOS 

[ REGISTRO J [ FICHA 

288 29 J 
!IJ,ir;a $go 

Oficial 
:\"""•rr.A oe ll 00 RIO PAJlDO •liS,1 -R~i<O~ACIO MOS. N' 11.1. CENTRO 

180-000 _-

.-\rti,eo 7" • ( 1 i:x.:rd..:iu ,lo:- Jirdr,,i;. J,, :1ss.1<.·i;11l1• !i.:11 .:,,n,lii:i11nmlo ;"1 quitação Ja.,; 
,,l>rig..1.;ik~ s. ,dais. 

s•:ç..\O Ili - l>ns lk,·en'li 
t=LS. l ~:y 
PROC. 1 n , JoJJ 
RUB: 't, Arti,:«> IP• S:)u ,l.:n:n:~ ,l11s 11:-:;1..:ia.los: 

1. Vot;1r ll:11' d.-i,.,.._., ,l:i :\ º"'"·iu~;iu: 
11. (.'11m1,rir e ,1.d:u· rd.i uh~r\ ~1nd11 J.:s•~· b1:111110 .: ,t,,s r.:i;ulmn.:nh>s \"igcm~. 

ac.it.1111.l,, as 1ldil'l.:rm;i,.:s Jus 11uJi:rci. ~111.·iais: 
111. Z.:lar p.:los int.:1·,·s~,,; n"'r.ii,-.: 111:11.:riais ,1., :\s.~":i,~;i,•: 
IV. l'i1g.:1r 1i.1s pr.tzos lhad11s as .:0111rihui,;úes. 1:ix:1s.: ,l.:111.1is débitos a qu.: ~!;tiver 

s,ycil,1. 4:vlllmi,1os ..-111 r.11ii" J.: scn·i._-,l:; pr.:stuJos ou postos ;1 sua Jisposiçàu. 
dir..-1a ,,u in..lít\•1:m1.:n1.: 11d:i ,\S,\RIU,\S; 

V. Pllrlar-sl.' c11111 urh:aniJ.1,k no 1mh1 com a~ 11~"lt.'ilt:i~ a .ihi-1.:r-~ J.: m,11111:r polêmi.:a 
d,· -.-:ir:11,·r ,-.,titi,·,, 1111 rdi,!Í""'' nu r.:cinh• ~•..:i:il. 

st;Ç,\O I\' - l)ns lkspt111N11hilid111lcs. l>c:111i.~sãc, ,. fo:idu:<uo 

,\rtigo 9° • t ,,. a:1.<o.:iml,1~ nik1 1·.:,;1ll•núl.'rllc• pPr ohriyui;tit:s .:0111rniJa.., f>':IU Associação. 
!lal\'o se: cspt111t.i11.::1. i11Jh i!lual .- ..-xpr.:ss11111c111.: s.: uhri~ur. 

Ani~n 100 • C\ Jc.<li~;111w11111 ,'1, .issol'Í;klo ,t.1 tftm,lro :<11d:il s.:r:i fon11ulm.:n1.: 1\.'t}U1:rid11 
•"' Pr,·~iJ.:11h.: ,1:t ;is:-,,,·ia,·:i11. 11,i,, ,,..,1,:11,I., ~,·r 11,·~•-''"· ,1,•,..k ,111.:. \:umpridu lt>dus 1is 
11hrig:1i;,'\cs :1:-:sumi,l:1, ,·11111 ., ª""'"'i,11;:·,11. 

,\rti~u f Iº - C I m;s,'l'iad,• d,·wr.i ,ksli.;ar-s.: J;1 .\SSt.'l'i:1,;:i,, ...: Jcix;1r tk ,llc:nJ.:r :tos 
rcq11i:-i1us .:xigi,lu~ ,~,rn a sua .1J111i~s:it> uu lL: r,.·rmm..:-111:in 11<• ,,uaJn• ,lt: u~i•,iciad,•s. 

Par:í1tr11fu 1'1·i1111:iro • :\ .:.,l.'lus.io i,,.:ri1 .tt•lk:1d.1 pda Uil\.'hlria :u• .tSS1>1:i,11.lu lfllt: infringir 
llll,tllfUl."r Jbp11:;i,;fü• li.:1:al 1111 .::-1111111:,ria. J.:\..:11.t,, h:iv.:r im,-.liata 1111ulka..-iio por .::;critu 
au asS4.1~i~1du "" nu 1.:'.I~•• d" ~u 1':1l~1i.·i1n"·nh 1• 

1'11r:iir11fo :-i,•i:11ndo • 11 .iss11.-i,iJu ••\chtillu p,>J.-ni r.:c,•rr••r pur.i a :\s!l<:ml>lci11 {icr11I 
Jcnloi J,, prazo lk .,11 l(ri111111 ,lim,. c1111tanll11 d:1 ,bu:, ,ln r.:t·.:hilfü•n1,, da nutilicaçi\o. 

Purágrnfu T,•rl't•iro - e J r.:,·urs.1 1.:-rú cfri10 s11s1x•11i;in1 ,tt,· a r,•,1fo•a,·:lu Ja primcini 
A~sc11ll1ki.i e i,·rnl. 

1•11r1ier11fo ()1111r10 - ·\ ,·,d11,-.1,, ,-.. 11~"1,·rnr-s.:-:i ,l.·li11i1h-;i , • ..- ":L~"u.:i.kl•' niit• rcc..imr da 
1-..:11i.1lidaJc. n,, pr:11,, 11r,·, isto 1111 p.iri,;.•rah • ~.:;;un,I • ,l,•,;1,· artii,:11. ll<tlk-11\lu ser ri:allmitido 
.:onm ,L"iSt<i:iallo ap,mus 1•1•r ilrr11,·:l\·.iu ,·111 :\s."4:111hldu (.i,·r.d. 

1•111·:l~r11íu Q11ht1u • Sc,•;i ..-xdui,lu 111110111.nic.inll."nh.· ,, ui.si'l"ia,lo ,1u.: a1m:1ar f'll>r 3 (lr~sl 
nws.:s c,11,s.:.:111i\ oi- a ,·n111r:"11i\·à•• i111d:1I. St.:11<lu r..·i111c1m1J11. J.:1x·nd.:1hlu da 11111ilis.: du 
i-.:u Cil-"l• 1'11-'ht Jir,•1 .. ria ,. ªi"·,,. di.:111:1r ,,,. r,11:.im..-11111~ ;,1ms:1t.l,1s J.: suas i:t•n1rib11i\:u,·11 
:,.,~;iai~. 

~ .iÍl,dt11::l.~a.iQ. 
.,J'.>,,~~~~_::;.,J \. r, .. , .-
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REGIS:~:TT~~::;::~! •• !Js.lWRO A- REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
i~EG!Sl~OCI\IILDASPESS0.4SJl~ICA31 Iº sf'.h,llll'IA, 'PA,A,/,1,'}l.,.,A/ e 7~ ttfe. ~ 
I T~6Elt0~Al0 OE PROMIOS O~ lffULCS 1 - --~ -;- ~_..., 

c~•,.~rAOER10Asoo1110PAROO·WS1 COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 
1 ~.;Aft\lACID LEMOS ~ Ili· CENTRO m_. w.a 
UJ__ ;91ao-ooo · .urrla •"'f/ª' 

--REG;STRO FICHA Oficial e 288 7 [ 29verso J ) 
IFLS.~ PROC. . ;: 

RUB: , 

A.-tigo 20• • O q1111rnm 1'l1n1 insrnl:u,·,lo J.1 , \ss,•mMda t i,m,1 ..:111 primdr.i cou,·,,c;i~ilo scr.i 
com n prl.'lõ\!nça lk no mini11111 5C1!·11 tcinlJUl.'lll:i ri,r cl.'ntu} m:,is 01111111) do ni11ncn1 de 
nssociados{aNl cm condiçõc:; d.: vot11 ,: cm Sl.'l,!llllda ,. itlrinm convocuçiio. 15 (quin1.c) 
minutoi- ª!"'~· l'om \jUultJlh.'I' ni'mwro ,h: ,L.,S\1':i;1,l\1~. 

P11ráir111'o l'rhn"iro - As Jdilx•r.1çõcs s.:nio 1t1111a,la~ 111•r mail•ri.i simples de ,·utos dos 
;1.ss..>eia,lu~ pn:~,·111..:s. 1:11111 ..:,c..:\·;k, ,J,,~ ,:1:-<•s rn:,·ii.ll•li 11,, un. l li • ..:111 qu,: ê csii;id:1 a 
muioriu ,k :? · .l hlnis 1..:r,,:,,s1 1l11s prc"i\·111,-s ,·m .-\:-~mhl,·i:1 ( i..:ral. 

1'11nil,!.r11ro Se,:undo - ,\ .-\ss.:mhlda "·r:, 1111n11,1hnct1h: l.'\•mnc.i,1a f'll:I,, Pr..:si,fontc. ma!I 
s..: ocun\:lll 111\llÍ\'llS i:ravcs ,,11 u~c111,•,-. poJl.'r:i 1mnhê111 ser convucml:L cm con.iun10. 
p..:k,s (lU\n1s m..:mh«•s cl\:1ivos du l)it-.•toria. Jll.'lo Cu11sdh,1 Fis..:al. ou ainda por 115 (um 
llt1in10) ,lus m,sociullns \.'.'lll 1>lc11t1 g,,.,~, d,!!- dirdlllll sociais. npbs i;oliduu;ãn não 11tc1Klido. 

Panigrnfo Tl•rel'iro - ,\ Asi;,•mhlcia licml s..:r:i ,·ouv,..:,1d:1 com" a111,·c,·,~11da mínima 
de cinc,, di,Ls. 111~1li.m1,· :l\'ÍS<• ,·m ia,lu aus ;i~s.l\:i.i,k1s ,. ;11hwJ11 noi; lugilr..:s p(1hlicns muis 
fn:llucntu,1,,s. 

P11ni1tn1 fo Q111u·10 - 1) t-:Jit;il ,la :\ss.:mhlcia < icml 111..:nl'i,1m1r.i ,, Jin. o l,"ICal ,h, r..:uli;•.;1çào 
Ji\ :\ss..:mbki.i. as 11nlc11s ,k, .tia. c "l' 111,riiriu,- da primdm,: s.:iiundu ,llllWll'llÇào. Sl.'Ollll 

,1uc u S4.'!!llt11li1 c,111,·ol.'tt\'à,•. u 11ss..:mbkia rc.ili;,m--sc :1 1 ~ (quinze) minutos a1>11s o horiirio 
flfC\'ÍSIII pm11 11 p.-i,ncíru l.'.llll\'\lC:1~·:ill. 

1•11rágn1fo Q11in111 - A As!õl.'mhlcia < i,·rnl n:'111 p111I.- Jdill1:n11· s11hrc ;issunh•s \.'Slmnhos 1i 
ordem du diu. ,,,._., imfü•nt,• .-s1alid.:,·i,l;1 nu c,lilal. 

Par1\grufo Sl'Xlo - 1\ Mc!lll dt1 ,\sscmhlda scr:i co11s1i111i,la 111:los mcmbnl): da lJin:1uri1L 
011. m1 suu faha ou imp.:Jimcmv. p1.1r 111.:1111,r,1:1 Jo l°l•Mdho l·h«:al. 

P11rá11.nif11 Si·timo • C}u.111,I,, a ,\sscmhh•i,1 nã,, 1h1:r ~wu c,,11n,c11du 1,1."10 Pr,-sidcntc. 11 
~-ksi1 scr:i ,,,ns1i111ida I" ,r 1rés ass,ll.'i:1,1.,,. .:s.:1•lhiJu!> na 1>c:1siil11. 

t•11r:igr11fct Oit11\'t1 - l'ud;1 us:111cimfo t.:ni llir.:i10 :1 111n ,·010 ..: ;1 Vot;t\:,\o. cm rc!,!r:t, scr.i 
li:il:i por m:l:111111\·ílo. A Assemhlciu t'll•J..:. no c11t111t10. optar p..:lo voto individuul llll 
~cr,•10. 1Uçndc111J11-s,· ..:111:iu tis 11\lrnt:L~ usuuis . 

Arfiito 2 Iº - O qu..: ocorrer nus rcunii,.:s Jc :\~!oCml>lda J.:v,•r:1 c,instur de 11111. lid.i e 
.1:-:,;inaJ;1 p.-t,, l'r,·siJcuh: ,,u s.:u s11h~1iiuh1. r•..-111 Sc..:n:1:,ri,1 ,lu ,\s:.,:mhlcin e fl\lT qu;1111,,s 
" ,1u..:irmn fa1,·r. 

sa,:ÇÃO 11 - 1>11 l>irc:-rorin - l\h111d11111s. Cnnstlrulçllo l' Cun11K•rênd11 

A1·tigo ??º - ,\ l>írctoria st.!ni c11ns1i111i,l11 ror 3 11rês1 membros eletivos. com a.~ 
d,•signu~~·ks Jc l1rcsillcnt..:. Scc1'\:ltirin ~· T.::.1111rdm. c I tum, im11lcn11: s1:m direito u voto. 
eleitos pnr.i 1111111mnda111 dc 3 (1n:s1 mws. cntr..: u~socimk1s cm pk'no !,!Ol(fl llc seus dircitu!I 
:;ociuii;. ~1:1111" pcnniti,la ;i l't.!..:ld\·:lu. 

1•1m\gr11fü l'rimdt·o. e l supli:111.: :-.:rit dianmJu II suhstiluiros cli:tin,:; l\'l!U wz i:n1 tlllC 
,ll:,tm:r ,·u~;11111 i1111xxti111.:11111 d..::.i..~. \ . ; __ _ 

*'~ . ef 
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LIVRO A - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUR(DICAS 

E 11,IOVEIS 
1° ~ 'ili!~ e 7Je&oft4t,o, áe 

COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 
fl!Nrla•.)'f''flª 

Oficial 

REGISTRO OE f'Jf os E OOC~l~~~.~os 
REGISTRO CIVf OAJ PESSOAS JURIDICAS 
T4BELI e RE~:;RO J [ Fl;~A J 

IFLS. _ 

PROC. 1 n rr~ v--, _j 
RUB: L 

l':ir;ignfo Sci:.uudo • :-,;,,s i1t11X'1li111cnh>:- S\lfl\:fiur,:i, bú 110,·cma dim;. °"' \'11gm1do. a 
'luulqU\:r tcmr ... al~um ,·ar!,!.1• J.i l>ir.:h•ri;,. ,, 11111,l.:nc.: :1. .... ,iumc ,, 1:urt,.'\l vayo. ca.o;() ccnha 
ntui11 de um ,:;1r1ct1• , :1gu ,,s 111\."lllhnl!I n;s1a1t1.:s Jcn:rfl,, '-'<'n,·,,.:ar a ,\s:q;mblcia (i"-ral pom 
o 1.1.:,·ido 1m:cm:hi111cn111. 

Arcigo 2.1° • :\ l>ir,:111ri;i s.:r;'i n::-!\ôll',·ida ,l:1s d.:1111':s;L'i prun:ni1.'lll.:s das s1111s lh;•ll!ll t.•nt 
l'un\'à,1 ,l:i :\sso.:i:.w:in. ,ks..l.: -iu.: :-.:jm11 ,l.:,i,l:1111,·111.: .:nmpr,1,·;1,l;is. 

Arli1to l-1° · t l ,lirdtu 1k ,111:ir ~ 1>1.·ss.~11. 

A11i1t11 2::-0 
• ( ·u1111x·1c i1 1 l1r\."111ria .:111 •'lif"-'l.'ial: 

ai Dirigir a uss.,..-iu,·5" ,1.: :,,·,•~lo ,:om ,.,.,,. •'!ilillllh•. icrir ,.,. ~·ui. 1\..-ns e pmmu,·cr Jll.•r 
1,,d,,,; ,,s mdu,-" ~11 c11c1-:.111,k:..-i11w111<•. 11,, ,,·nli,t,, ,k hem Sl'r\·ir ,,,; s~•us ass,1ci11Jos u1.c;1: 
b) ('11m1,rir.: l:Mcr .:u1111~rir :L, ,k1c1111i11aç,,,:, J~·M.: l,s1a1u11•. hl.:m cumo m1 n:soluç~, d;i!I 
,\sscmhlcias ( icrais: 
1:) On,rnni;,,;tr ,, ( >r\·am.:11111: 
J) To~nnr di:1iv,1, as pcnaliJ:kl,:s ,,.-.:,·isws nc,;1,· bmu1110: 
e) lkunir-:-..- .:111 sci-:;fu, 11rdinuria uma ,.,..,. :1 .:uJ:i ., 111·~s1 n,,:..,.•s ., • .:-i.1raorJi1111ri11men1e 
4uu11Jo ,1 l'rcsi,k:111,· ou .i 111aii•1ia .:om·,,,·;ir. i..·111h1 :.1-. ,lc,·is,li."" tommla.s ~·lu maiori:i dui; 
\ ,,h•s~ 
f1 Orguniz:1r ..: suh111..:t.:r ,111uahm:111,· ú .. ,~~.:1111•1.·ia < i.:rul. n,, ,,ri111cirn 1rim~'l>1rc • .:um 
l'lllr.:c..:r d,1 (.'un!ll.'lhn Fis.:nl. as c,,n1:1s Ja r..:.:,•i111 e Ja,: d.·st"-·~s 110 1111t> :m1crior 4uc 
J~vcrilu ~r p11sms ú Jisrusii;fü1 do~ .i:,s,..:iu,1,t!t 411.: a qucir.1m <:xaminur. 
~l A,lquirir. :1fü:1111r 011 ,,,wrur ht:ns imilvcii. 011 S\'mi,w111ci. com cx111-c~s11 auluri~JK;rta da 
!\sscmhl,:í11 li,•ral: 

Artíi:.n 26° • :\11 l'r.:si,l.:111~· •• 11.:111 ,t,, 1\th: Ih,·,. :11rih11i,l,1 n-:,1 .. • l·.stmu111. cotllf'l\'h.:: 

at l<c1m:s.:nt.ir ;i •\ssu1:i:11,·iic• 111h:1 ,. r•:1,,in1111,:11tc. ,i11tlidal ,,u .:xir.1i11,lici:1I fl&1Jcnd11 R1."Sta 
uhim:1 dd..-~.tr J'l•,l.:r,:s; 
bt l>,.:t.:nninar us ,li:1s d~· r,·1111iü11 Jc l>irc1111'i;1. ,I~• r,·uni,,.,'l' J,• ussociados. C01t\'t1car 11.11 
Asscmbki11l'ô ( i..:1·ais. de r..-uni,,I!.~ til: ;i,._"',ci.t,lu!i lll\.-:.iJi1ut,,-as; 
e) ,\dotar ,1uul'lucr 111<.'\ti.la ,lc na1urc1a t1t1:!•'lllo.'. ,111m11.lc1 mio pussa. na ucasi11o. reunir os 
m, ..... 1ciadns. kv.1nd11 Ull t·,,nh~-cinwnh• ilc~\,.: li ('H.',lfl'i1l11 1111 romeira rcunii\o: 
,1) lkdJir ,·,111111 ,,·11 \1111, ,k: ,111:ilida,k. ,1u:i11,l11 h11U\\.'r<:lll1':II•·: 
.-1 ~·lum..-r .i ,1rll,·111 11as clis.:uss.·,.:,:. d1amar ;i :n.:1w:i11 ,k ~,.,..io qu,: s.: purtilr 
i1u:,,11,,·11ic1,1,·111.:111c e sus1:,,:11d.:r :: ,,,.:,sit• <jt1,1n,I,• :-.: 1,,mm 1umuh11,i,la,: 
1) .-\hrir e 111,,,·i111,·111m· ..:,1111,1 .:,,rr..:111,· .:n, ,11c:1l,1u,•r a~.:n.:i:1 h:111.:;'1rh1. u111ori1.ar Ji:bitu:;. 
l\."(Juisilur utl,,mirius. sald,,i.. cxtr.110:. ,: ,..uai~u.:r do,.:u111,·111,1s .. ·111 c,11\jun10 Ctllll o 
T.:i;t1urcin•: 
VI (.'omrair ,:1111,r..:stimns ,.: l,,:11efidn~ (111111 "" a,..,:1,,,:ía,lc•~. J.:"-',• que npmvoJos ~m 
As."M:mM.-ia ( ,.:mi. 

l',\lt:\(;l<.\FO l':\l('O • ,, Dir,·h•r ~.:.:r,•l:iri,, . .11,•111 ,k :111,1 c,,nJi,.;à, d.: dir,:tor. ou u 
Dir.:h•r Supl.:111..-, ,·as,,,, 1 >ir,·t.•r ,,-.:r,•1,i1 j., 11;',,, ,, Ú\'.:, ;i,-:<umir.1 as lim,;1\.:s J,, l'r'-'liiJcnic. 
por d.:1..:i:,a,;ã,, léntf"'t,trm lh:s1c c•tt l"'r ,11111l,111..-r Ílll1'1:dim.:11tu ,l,1111,·:;1110. 
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::.sTROCMLDASPE5SOASJURl:.'ICA~ -,c;r~ J"iõí.'-7-__., e /d, J>#4to. ~ ~ 
-; • 101,ATO DE PROTESTOS DE TITUI.C> , 

•·' •L DERJ8ASOORIOPAROO·.,sÍ COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 
~A TRO, 
OílACIO LEMOS H' 111 • CEH 1 !/!,íl'ld-J/:r 

19,so-000 Ofi · t 
-------RRISTRO FICHA c,a e 288 J e 30verso 7 

Artigo ?r • ( 'omp:h: a,, Diretor s .. '\·1v1:iri11: 

R.S-~ PROC. -
RUB: 

11. As.,;umir e ,:xcrcc:r 1111 fun,·1"\c:( ,k, l'n.-si,lcnh: 1111 cnsu di: 11usilnci11: 
ll. I .U\'Olr ou mandur h1w11r :is :ttus ,la~ r.:nnii..:s d:1 llir,•11,riu •· d:i Assembleia GerJI. t~'llelu 
,iob "º" r,:spunsahiliJaJc ,,s n:sp.:cthos linu~: 
c. Elulwrnr 011 nmo,lur d,1hur:1r .is ~1•rrc~1wml.:n.:i:L-.. rdatúriu:. ,. uu1m11 1l()1:111ru:ntm1 
:1mil1 'll' ,:,;: 
d. /.\.'lar l'!l11s :m111i\'11:,; ,. 111:nucr ,·m ,fü, :1:- tkhm, J.,s m,~~i:.11.l,,l'. 

PAIÜ.GRAl-"0 Ú~ICO • ,, Dir.-c,,r ·1\:,,ourdru. ul~nt 11,: iiun co11diç1k1 de diretor. ou o 
1Jirc1or Suplcm.:. '-·uso ,) Uif\:l(lr Tc.~11urdr11 nàu ,, l:l\'a. assumirá as !unções du l>iretur 
Si:1:rcti1rio. por ddc!,!ll\"l\1) h:mp11r.iri;1 J,·sh: "" por qu:1li111cr im(ll.""imcnlo do rnes11u1. 

Artia:u ?H" • < ·-,m(ICt.: u., t>in:1<,r T.- ... ,ur..-iru: 

11. Asimmir e .:xcn:cr m1 funç1'1cs tio Dir.:tor ~'Cl\.'t.iri,, "'' cai;c, dt: :m~nciu: 
h. ;,.i:lar pum ,1uc ,1 c<>nu1hiliduJ,: da aSSt•cia,·.in 111.ja ma111iJa cm tird.:m e cm ilia: 
e. 11m:cad:1r as r«,·ilns ,. d,·1>1,i.itur o 1111111cr1\rin ,lb1>1111h·..:I no l:l.1rn:t1 ou nos bonc:os 
dcsign.id,1s 11':ia Dirctorfa: 
d. p1\ic.:dcr m•.s pag:un.:111ns a1111,ri;,:1d,1s p,:111 Pn:sidcnh:: 
e. pruc.:Jcr ou ma111l:1r pn.i<.~lcr :1 cxri111111ç1i,1 co1111ihil ..- liSL':tl: 
f. n:rilk11r,: d:1.ir os J,>c1m1c111os Jc r.-c.:il.is .: dcsp,:.sus. 

l'Al{i\Gl{A..-C) ÚNICO - o l>il\.'lor S,·l·1·.:tliri11. 11!.:111 1lc suo c1111Ji1:iio de Jir,m,r. uu o 
Diretor Supk111c, ,:,1:-0 ,, Dirc1<1r !'kcr,·t:iriu mio II fa\'.t, uss11111ini IL"ô funçÕ<!- tlu Oin:tur 
Tclll>ttn:im. p1r ih.•lcl!;~;io tcmpor:iri;i J,-:,.1c ou I'º' 1f11i1l1111cr imp,:di111cnto d,1 mcsnto. 

Arti11,11 29" • l'11!'it1 seja 1i..·wss:ino. a .:l;1horm;,lu J.,. 11111 Kcgimcm11 lnt,•rnu. o mi:smo. 
,-s1abt.•k.:crj nornm" 1111 ... lmini:-1rn~·•i•• i111,•n1,t ,1:, .-\,s.,d11\":il•. ••llt.-d.:cid.•s .iu que .. ,m: 
1 i..-.m11110 uisimscr. 

Arti~11 .\fr - f>ur.i cclchrai;ii11 Jc contr:11111' ,1..: •11ial,111,:r n111ur..:.1;11 • .:,-s...oo de Jirei\os e 
con.oi1ituii;ii11 d.: 111undu1:iri,1,-_ :-.:r,i scmrr.: 11.:,·css,iria :, assin;1111r:1 de dois uirctor .. -s. 51.•ndo 
um 1kli:s n,·c,·ss.arimn.:111'-' o l'~·si,11.'1111· ou seu sul\sti11110. 

SI~(",\() 111- l)u C:11n5l'lbn 1-"iim,I- Mn11duh1 l' ("om1>ctEndu 

Arti11,u .J 1 °.()Conselho H~:il d:1 ,\:.:.11\:i:1çfü1 :.t:r.i i:unstimido pvr três m,:mhms i:letivoi; 
e um supl,:nti: ,•kit<> purn ll'l:Uld:t1t1 ti,· J c1r.:s1 umr.i. ~:ndu tmnhém 11cnni1i<la a rttleiçilo. 

P11rai1&niíu Primeiro - O supl.:111,· ~r;"1 chmnu,lu a suhsliauir os di.'1ivm1 toda vc:t. cm lJIIC 
ucurr.:r ,·ag;11111 im1'\\:Lli111cnt11 ,k:;1,:i;. 

1•1mi11,r11ro Sl-11,1111dn. l:111 lllm 11rinwir:11·,·uni,iu ,, ('11no;clh11 flS1.:ul cscvlh,:n\ o Prcsid~·ntc 
C O Sc.."1.·rc1;"1rio. ClllfC liell!'i prúf'ri, '" 1111..'lllht\l:,. 

Artigo .32• - ('01111>etc ao Cun~lho Fi:;c.il. i:m .. ':lil','l:ial: 

n • .:x111uim1r ;1 c:-cri111r:içào,: loi.1;1 ;i ,-j111;ii;:lo lin:111.:dr;i \hi ;1~s,~i.ii;fü1: 

1-'.igín::i 7 0 

~ -.:.~~\.. -
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y 
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Oficial 

IIQ~'EIS I 
:>.'~iti.··v:::: 

~EGIStRó tML_ ~ FÍ~ ~~ ':: 
T4BEl..itJNNtii'~m ~ o1 u • . 

fFLS.~ PROC. 
RUB: 

h. us:1islir IL'I r.:unii,..-:. ,ln l)il\.·tt•ria. S\:lllpr,: '!ta..· ,ksta li11.:11Mi1,l1: qucirn 11s.1r. ,,nd1: poJcni 
111:mil~st:ir-s.:-. f't>r,·111. ,;,.•111 ,lir.:i111 ;1 ,,,111: 
..-. ,·.:rilic:nr SI.' ,,s ,1h1i. ,la 1 >ir"•h1ri;1,•s1àt.11:m hann,,ni:i ,,11n :1 ld , • ..-,,mo Es1atu11, e li\: niio 
~1\ tlllllri1ri1•s uo~ inr.:r.:ss,:s dos a ... :«..:iu,los: 
d. c11nH~ar u A.-::..:mhli:i.i < i,:ral q11111tJ,, ,,.,-,,rr..-r.:m t1h11in1i,; irm cs ,,u urgcnt.:s: 
t.'. dar J'.IUl'\:Ccr por ,-scri11•. s,,~n· 11 rchuú,fo. lx,lam;u ..- c1•11111s m11mis rcprci11:n111dai1 ~la 
Dirc1oria. 

Artigo 33" • O l\1rL'-l.'lllt• Filie:11 li:r.í ~,r.i r.:unifü, onlinária :1 .:,kla <, (sds) ~,;e,; t.' a.~ 
rcunií\cs l.'Xlr-.aon:lilmri.1:1 ,1uund11 cu11, ni:u,lu 1"1Cl11 Pr.:si,1,·nh:. f'kll' u1,uh,(ucr oulnt de !!CUS 
111cmhr,,,. uu ror :;.,Jii:it:i\'.àt•. 

P:ir.i!'rnfn l'rimt!h-11 • 1 > (. 'ortsdhu co11:;iJ.:rar-,-"·•i1 n.•uni,lt• .:um a p11r1ici1"1Uçào de pclll 
nwn,1:; m'.:s m.:mhn,:;. s.:nJ., ;1s Jcds1\:s h•lll:1das por mui,,ria ,-im1•l,·s Jc ,·u1us. 

Pani,:rafo S..-itundn • S,•r.i Jawa,l:.i a lll.t J.: ca,t.1 r..-uniiiu ""'" IÍ\•n, rr,\prio. 1111 ,111111 scrilo 
inJi.::11.l\lS .,s 1111111\.'S Jos ,,u,· Clllllj\(lf,"\'\ºTl.'1111'1,:tu ,·,•mu :1.,; rl!lll•lll\'.ll<."S h•maJ.is. /\ ata s.:r.i 
1L-;iiin:i"la llor 111\los os pr ... ·s,·nh:i.. 

l"APÍTl:1.0 \' 
1>0 PRon:sso 1-:u:rnuu,. 

A1"tigo l-'º · 0:- a.-..-;.,d11J,,s t"•di:ri111 <;nlilr p.irn a ..:sculh:1 d11,-,lirigi:n1i:i. ,l..:Sllc ,1uc 1.'lllcjum 
~Ili di:1 com su;i . ._ uhrigm.-i..:s :1ss.ici111il·us ,. pr1.'l"Od1.1m. us n.:quisitos Jc:4tc cupitul,1. 

A1·tif!n 3~0 
• l'udcrü11 ,·1,1:ir t1;,1.,; d.:i,;,·,,:s os l"tli.iJrn, inl\Critos m~ 11 r,..,li:1.uçilo Ju 

A:-~mhh:in < icral. 

A1·1igo 3<,0 
• l'oJ.:rfü, i<i:r ,·111;iJos. ,1s liti.1dus i11scri111s ali: a puhfü:m,;ii1• du ,-ditai du 

As!<mhlcúa (i"·r.:I. 

,\11i,:o 37º • 1: liK."uha.l,, :n,s ª"~"·ia,l,i- , . .:.111,li.t:u.,:- .1,·,,111p;mh:iri:m os 1r.ib.1lh11s de 
f\"\:C~â,• •• a1,111·a,·;i11 ,1.,,. , , •lt •s. 

Arligo 38º • As dmp:is puJ.:r.i,, s..-r in~..-riliL~ •'h• ,lia ,la ,\:-s.:nihlda l icr:il. 1,urcm. CIL...,, 
ali:11111 .1ssoch11lo di:iw. ~j., imp,.:Ji,l,1 Jc ass:unir o c,tf"!;I' por mzi~s lc11ais. dc\'~r.i ser 
coll\-O.:ill.l.t :1 :\si;c,nhl,:i;i Cii.:rnl l:xmmnlimiria ,,an, fll'\io·nchim..:1111 1 ,k cartto \'.lgo de 
acordu com ;1s n,1nm1s J,•slc t·st:11111<•. 

1•11rúgr11íel Primeiro - Scm c,,11si.lcrall:1 di:i1a a d1ap;1 ,111c 11htih·r ,, inniur ni1mcm ,h: 
\'IIIOS. 

1'11rú~rafo S..-~undo - 1 J,:,,r1·cn.lo cm11,111.• na \lllil\":io. :-cr;i ,,m:,iJcra1.lu cki1a a chupu qui: 
tiH:r mni,,r '""11\J'l' 1.k· ins,·ri\',)1111t1 ljlli11.lr,1 :1~~11\.'ia1in,. apura1.l11 pda $Ullm llc dim,.111\'llt':i 
e uno,; Jc c,Wil carklidaw. m1 ,1111.1 "'" in:-\·ri,;fü•. 

\ 
Páui1111..8 

{\ . -~--·-:_·:~-" d~ 
·jº; ~ --~ 

~ ( 



REGISTRO Oi: il,llWE,5 Ll\fRO A • REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUR(DICAS 
REGIS'RCGêTll;JLCSEDOC~"[',;OSt' 0 ~ ~ ,,,.,_/l_A~- -~ _;_ ~-~-- ... 

1 ~EGISiROCIVIL OASPfSSOASJURIDICA,' e /~ ~ r-~ 
01 S TOS Df liTULC ! 

l-\~fLl()ljo\TODEPR l COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS C 7-' r.cA OE RoBAS 00 RIO PARDO -IIS' 

1 " URACIO LEMOS ti' ·:1 CENlR.:l !LWt"-ln~a-i91d0-000 11--<J.----- ___ ---1 

[ AêG~:RO 7 [ 3;•~:~0 7 
Oficial 

,i~t,,dl, 

CAPÍTliLO VI 
no l'ATIUMl)~IO t: llO ON.(.',.\;\Jt-:i\TO 

l'.lffOC. q•1, ( li'( IJH 

..;>IJB: ,✓ 

Arti~u .l')" • O ~'li1trim.i111i,1 ,la ,\S,\RIU.-\S.: cnnslitui,lu d.:: 

1. Cumrihui~lks l'lll:iais: 
11. Auxilius i: i;ulwcn,;,io:s 1·i:c.:hid:1s ,lt,s rnJi:r.:s pithlic,,i. uu <l• purtic:ulun:s: 

Ili. lkns mm·'-·is.: i111úwis,: .is r.:11,lils rur .:lm, l,!.:r.tJ:is: 
1 V. l>o.~1'\o:s ,: 1.:1!:t<los: 
V. Qu:iis..t1h!r 11uu·o:1 l'l.!ns ,: , ai, lfl.~ auti:riJos 1,..:h1 ,\SStk:Í,11;àu. 

Artl1to 41t" • Quulqucr reml.t 1,wrnJ.i J'das :uh·i,lud,:i; da /\sst>cim;ii<,. lll:r:1 scn,pn: <k."Stinudu 
1111 cuslcio d.is p1x,rriils utiviumlcs. .:x1mnllilo dessas tttiviJa<lcs e J<, pa1rimí,nio dn 
As.'iOChu;üo. \ ~"\lnJu ~• ,listrihuii;à\1 !11,h liirnm li.: lucn,,. nu II l(mlll(tll'r mitro dtulo. 

Arliatct -U" • O m-çmncnto .unml li\'l'.Í um,. ahmng..:nJu obrigntorumwnte toda receita e 
c,h:s1>.:~1 e discriminado mi Jo111\·•">.!s lll..'C\'!(:1:irim1 nu custeio J.._• cada um dos serviços. 

A1·1ig11 42º • Em tml\~ ns im1,r.:s~os intcn\Os. c-xt ... ·mos. p,..-.;11., puhlicitárias e/ou 
prumociunnis. deverão c11ns1ar uhri!l,al11rhtnk:nt,: o cmbll.'m.i,: u sigla .. ASAR IDAS'". 

A11i1:u 43~. :\ c-,mtutiiliJu,I,: ,lu :\ss,1Ck1.;,iu ,,h.:J.:wn1 its ,lispusii;,-.:s l.:gai,; \'Ígcmcs.: 
1.11110 da .:0111&1 os ,h:nmi:< 1·.:~iistro:< ,,hri!;!,lli'iri,,s llc\'cr.i11 "'-'r m;mtid,,s .:m perli:ita ordem 
ccmJia. 

PAl(Á(;RAFO ÚNICO • t\~ ~·umus. s.:m1,rc q111: f'lllssivd. s..:r;t11 apurm.las St:1,tundo a 
na1urc;,,.u d:is ,,pcr:1,;,·1t:s c ~rviç,,s e ,, l,;1lm1.;u gemi l!Cr.i lani;a\lo .:m l I de Jczcmhro d,: 
cada ano. 

C,\l"iTliLO VII 
DAS 1>1sros1çf>1-:s G1-:1u1s 

Arliflo -1..1º • Oli c.irj!t1S ckti\'t•:-. '-·,,111., tmnhém i•s f'l\.-.:11.:hiJ,1s por n,1mc:içuo. lk:rao 
cx.:rciJl,:- sem t1lml,1ucr rcnmncr.i,;:l,,. 

Artigo 45º • S,:,n rr.i,·i:1 auhlri,~1,;à,1 Ju .-\sscmhll!iu <i..:ml Extraordiruiria. i: 
ex1,~s!ll1m"•n1,: wdu,lu :R• Pr.:si,knt~ ali.:nur. ,:rm.ir. uu p..!rn1111ar bens imóveis d., 
1\ S,\IU I\AS. 

Artl~o 46º • .-\ l>ir.:turi:, , ... ..i,.mi auh•ri,ar o r,:~1111\,,lsc• :,o :ISlM.1Ciudn das ws~sa." 
cu1111m,,·:ulam'-"III\' d,:111.1,l:1s. ,1tu111,lc• a ,;cl'\·i\'11 Ju 1L,;s.1ciaçik1 pr.:vinmc:nh: i;t1licitod,1. 

Artij!o 47° • Scr.itt ,tbs.:r, :tJ:is ,:,,111,1 J111:1s O::lf".'\:iilili. jltU.t S\'l'C.'Rl 
,\sStteinçiio: 

1 - 22 J,: m:1i,1 -· Uia Jo Apicuhur: 
li·· 1 :! li..: sc1cmhro 1>:1111 J:1 F1111dm;àt1 da l,SARll\,\S. 

·y~ J'Clll 

~·~ 
( 
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!&ida-~ 
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Artl1t11 411º - l•.t•• l·!111t111t .. l""i...,; ..._T r-,t.,nna.k,. ,,., 1,,Jt11111 ,,11 rar1..-. ror ,ldih..-ru,,'Ílt• J.: 
A•••nbk.-i.11 ~mi 1 ,,,. .. ,,Jitr.'tri:1.. J~, Hh•nl!'nk.• ",,,n,,-uda..: •"-:t'\.smh~ ••disp11Mo 1111 
~•f,.,..1ti, iu\tl-. •• ,., ·•n•r•• ax-·. 

Artlso -l'f" •. \ ..\,c,..,;,11,•G., nlk• Jl~mbuir.i1fü·iJ.."11d,1> ik..-,r-..:i..- :ili,mmu. aw,11 J.: 1111111q,,.., 
ttUA.,iu dt: '" ra1rimi111h1.,. ou ,l• sua.; u.""'l:a:,... u tihtlns J.: h11·1u dH 1v:t1~•·it1:1,.a.• 1111 ~u 
"""'""'"" :ii>lio,,, ............ ., ... ,IIIMlÍli ,..,..,, .. ,J. ... , .... iliw, , •• ólf""' .t :m111Ji ... -J<, J.., -
llli•·iclaJ.:t. J..'llln• "'"' ,ohJ.,.,h~"' •..:i:ü, 1v, .. i11t1"' 1-1: l:st<11111u, 

Artlau 50" • C \ ,....,,..,., .. .,. h:cl,thdu fiti •'1"'""'"'•'111 '""'-'"'l>lcill C i.:nal dt1 diu 1: •J.: ,._1L'lllhnt 
,k :?Ili;\. e all1:r;IJu 11,N:i d.t111. 

Artli:,1 $1• • c1, ~""'" ,m,;.,..,, 11ot l'f\.'"'"''' l •ta11n,, ...,~.i., n,,..,1,w. .. r,:I;, ,,_,,,N,-lu 
llcr,d. nu~iJ;u; i" .:111i,l:i..i."" "" ,q,\t,. ,·,,n1~1u,.,., 

bi.- ~"""" 1,•i 111•ro,u,t., ~"' A,,.,,it1,i.-i:1 e ;.,,,1 li.,1natnli111írlu. 11:ulir..Ja ~..,, Ril>as ckl 
Ili" l'llroJ.• \IS. ,,., 1.ha :11 J..- ,1tu11hru ,k· :t1:; 

~

-:-·-~, 
\•tí"l"'7 > ", 
'VV\.. \.,\..- - J 

AhF.t' A e <tNt~i MAR rozP 
l'n.,.i,l,.'111<.' llt~•rN,._'111:ltll,: l.~lllJh 

l I•~ · l'~:.'llllC ::: 1 -lli 
"' ,: :: 111.1 '!; • ~s11 ).t~ 

\ -·-:--~ . +·~--=--... 
•. ,· •. 1 • 

1-1·1.11!1 ,\IÍE\:;i!9.XUIW 'Willttl'.,\LS 
_ •• ,\\>vnr.;\1>1,1 11. ,111?,-1s 1 ~.; .. , .,:,.·--~---- . 

l'.lr,tt\il 10 df' 10 

. ··.. ---:~~ f 'y:· ·-... '\ 
<"§(~\.;! 0:~ '..!--•. ~.::::;:::;,' 

(Fl.S. ~l K, _; 
PROC. -
RUB: -

além do registro feito, ficou arquivado em cartório a cópia autentieada do 
istrado. Nada mais. Dou fé. Ribas do Rio Pardo - MS. 05 de janeiro de 2023. Eu 

_ 'h< (Lúcia Higa), Oficiala Registradora, digitei e conferi e assino. Emol.: R$ 47,00; 
C 10%: R$ 4,70; FUNAOEP 6%: 2,82; FUNDE-PGE 4%: R$ 1,88. FEAOMP 10%: 

. FUNJECC 5%: RS 2,35. Selo: R$ 1 . Selo Digital: AHP97284-388-NOR. 

\ f!ll,.100 
iga 1 • • ~ ·.• 

egistradora !~ . ~, ~. ~ 
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Protocolado sob nº 559, em 25 de novembro de 2013, Livro nº 08, fla. 87. Estatuto Social da Associelção 
de Apicultores Famlllares de Ribas do Rio Pardo. 

fl.S.~-
PROC, Zv: 
RUB: 

Ata de Assembleia Geral da Constituição da Asaocbl9ão dos Aptcultoru de 
Ribas do Rio Pardo- MS • ASARIBAS 

As 08:00 horas em prtneira co11voc:açto e 08:30 em segunda com,ocação. do dia 
doze de Selembn> do ano de dois mi e treze. ieuniratTHle na sala de reuniões do 
Auditório da Adrmnistração, sito 6 Rua Honltclo Lemos, antiga Cêmaia. na cidade 
de Ribas do Rio Pardo MS, nos tennos do edital da convocação <isponlblllzado no 
manai da Prefett.Ura e nos Assentamentos Melodia. Mutum a Avaré, os apiCUIIDres 
e agrfcuttorea feniliares e demais produtores nnls de Ribas do Rio Parào. 
dtNtdamente 001'1Voeados, em Assemblela Gerat. com vtstas a deliberar sobl8 a 
func1a1;ão da Associação dos Aplcuttores a Agricultores Farnlltares de Ribas d0 Rio 
Pardo -ASARIBAS, análise e aprovação do estatuto da entidade, eleição e posse 
da diretoria e do conselho fiscal. O Senhor Calmo Malaquias de Souza. 
coordenador da Comissão da constituição. abriU a assembleia geral de fundação, 
assumindo a presidência da mesa, lendo o ,aferido edital, oom Bpf8Sentaçio dos 
eneamtnhamentps e solldtando para os perticlpantes a possibilldade de 
pR>nUncJamentae. Após os pronunciamentos deu-se andamento a Assembleia 
Genll, onda o Presidente da mesa 8011cltou a Srta. Robefta Tatiana da SIiva Melra 
que secreterfasse os traballoa para registro da Ata da Assemblela e demais 
reglstios. Em seguida fOl feita a leltura ela minuta de es1atuto da Associação dos 
Apicultores de Ribas do Rio PatdO, que após rearada abrfU-se para ponluações e 
propostas àa ajustes, onde foram apresentadas as seguintes PJQpostas: Inclusão 
ae Agrtcultorea Familiar no nome da Associação, ficando então Associação dos 
Apicultores e Agricultores Familia,u de Ribas do Rio Pardo - MS; mudança do 
pertodo de 03 anos de mandato da diretoria, para 02 anos, ressalva da 
possibilidade de cobel'lura de gastoa da gestão e deslocamento da diretoria. Em 
seguida faz-se a votação da minuta do estatuto, sendo colocado em apn>vaçao e 
a As&emblela Geral aprovou por unanimidade doa votoa o Esta.tum Sodlll que 
segue asam descrita: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DO$ APICULTORES E 
AGRICULTORES FAMILIARES DE RIBAS DO RIO PARDO - MS -ASARIBAS.. 
CAPITULO I • DA .DENOMINA,;AO, SEDE* FORO. FINALJDAOE E DURAçAO. 
Artigo 1• - A ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES E AGRtCULTORES 
FAMILIARES DE RIBAS DO RIO PARCO- MS, abl9Vladamente sob a sigla 
•ASARIBAS•. 6 uma sociedade cMI, sem fina luctatJvoa, fundada em 12 de 
SeternbJo de ~013, com sede e foro na cidade de Ribas do Rio Pardo, Ma1D 
Grosso do Sul, Brasil, na Rua Aureliano Moura Brandto n•1.&12 - Sala 2, CEP: 
79180-000. Artigo ZO -A ASARIBAS tem por flnalldada: 1 • agregar apicuttorea, 
lécnlcos e aficionados para o lntercêmbto técnico, aoclal e cul1ural visando 
Incrementar a aplcullu,a e mellponlcultura racional no Bta&H: li - agregar 
agricuttofl!la familiares produto• de hortall0&1 e fruta do Munlclpio de Rlbaa do 
Rio Parao. visando o fomento a produção • apoío na comerciatização destea 
Pfl)dutos; Ili • prestar aa&lstància técnica a eeua associados: IV - realizar ou 
partielpar de 1eun11Ses, pales1Jal, confelênclaa, encontros, almpóstos e congsessaa 
para o lnterctmbio. apregentaç10 e dlsCU$tlo de assuntos técnicos sociais e 
culturais; V - A!allz:ar ou participar de exposições, feiaa e pro~a para 
estimular o consumo de mel e outros pn:idlllos da aplculura e meliponicultura de 
hortaliça& e fn&lius; V -promover esludoa • a dlfudo de conhecsnentoa atiavês d• 
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cursos de apicultura racional e mellponlcuture. de tl:>ra apícola, de pn,dução e 
uti1ização de produtos das abahas, produção de rainhas, enxames e de materiall 
e eq~tos epfcolas. ele produçlo, beneftclamento e comen::iallzação de 
hortaDç:aa e frutas; VI - fil'mar convtnlos com órgãos p6blcos ou entidades 
partlcularas para a Jl\stalaçlo de centros de ensino técnico ou praflssfonalzante, 
visando a dluSlo do conbeclmento da aplcutura e mellponlcuttura racional; VII -
colaborar com o ensino oficial e particular, realizando palestras, prestando 
lnfmmaç6es. promovendo cuisos e cedendo matedals apfcolas, holtaiçaa e frutaS 
para feiras e exposições de ciências: VIII - manter uma blbfioteca de livros de 
apk:ultura. horticuttu,a • frutas e de outn:.is assuntos de lnteraase doa aaoc'8do.; 
IX • constlulr-ce em 6tglo de k'lfonnaçlo dos Poderes Publlcos; X - manter 
lntarclmblo ou firmar convênio com outnls assaclaçOes de aplculura e/ou 
meliponlculura: XI - pn,mover a vlgltlncla aanltéria aplcofa levando ao 
conhecimento das autoridades competentes as enonnatidades vetlflcadaa; XII -
promover a defesa da natureza e manter lnten:tmbio com entidades que • 
protejam; XIII - organizar para seua aGOCiados, viagens Isoladas ou em grupo, 
com finalidades léenlcas ou sociais, partlctp~lo em eventos, M érea nacional a 
lntemadonat XIV • pn:>duztr, adquirir e distribuir a sell8 associados os pn:idutos 
das abeShaa, enxames, rainhas, produtos para tratamento das abeltas, materiais. 
equipamentos e Jmplementos apícolas, lvro,. Jornais a nwtstas, mudas e 
sementes; XV - criar. firmar conv6nio ou participar de cooperativas de produtores; 
XVI - promaver o desenvollt~ da meflponicullura na região do Pantanal sul­
mato-grossenstt; XVll • representar seus filiados judloial ou extrajudicialmente, nos 
1ermos do Artigo So, Inciso XXI, da Constlulçlo Fedefat de 05110/88; XVIII • 
encanmhm à Confederaçlo BruUeha de Apicultura • CBA .tou a Federação de 
Aplcultum e Melponicultuta do Estado de Mato Giosso do Sul • FEAMS, u 
qu•16eS e relvlndlcaç6es que requeiram a sua participação. Artigo a- - O prazo 
de duração da Associação 6 indeterminado, dlssolilendo-se a antidada aomenta 
por dell>eraçao de, no mtnlmo, 213 (dois terços) de seus associadas, reunidos em 
Assemblata Geral Extraon:Hn6rfa, eepeclalmente convocada para esse fim. 
Pario,afo Únlco • Na hipótese de dlssoluçlo da Asaoclaçlo, a Assembleia Geral 
Extraordlnéda lndlcaté uma ou mala entidades congêneras, com no mínimo 02 
(dois) anos de exlatencla, que estejam com suas obrlga9(tes e contribulçON 
sociais e legais em dia, como destinatárias do patrimõnlo social Bquido a ser 
ap\lcado nas mesmas finatldadea. CAPfTuLO H • DOS ASSOCIADOS, 
DIREITOS, DEVERES E RE8PONSABIUOADES • Seçlo t • Doe Auocladoa 
Artigo 4• - Slo aceitos como auoclados da ASARIBAS: apicultores, 
mallpontculotea, produtores de hortaliças e frutas, técnicos • Interessados, 
radicados em qualquer parte do tanll611o nactonal ou do exterlor. Artigo 81' - Slo 
03 {ttts) as categortas de assocladoe: 1 - fundadores; li - contribuintes; UI • 
honorértos. § 1° - São aasoclados fundadonlS OI que participaram da Asaemblala 
de Constiulçao e flnnaram a Ata de Constituição da ASARIBAS em 12 de 
Selembro da 2013. § 2° - O associado fundador nto est6 dl1pensado de nenhum 
de seu• deveres aoclala. S 30 - São aNOcfaclot contribuintes OI que livel'8m sua 
propoata • lnscril;lo nos ..quadros da Aaaoclac;lo aprovada pela O1191Drlll. S 4° • 
São e.aaoclado• hononlrloa os que meNM:erem tal Ululo. por no»vel saber 
cientifico ou técnico, ou ainda, por terem prestado A!levantn serviçal que dtrata 
ou Indiretamente lnten!saam • aplaultura, à meilponfcuttura, hortlcullura, 
fruticultura ou à Asaocfaçlo. § So - O título de aascclado hononlrto urt outo,vado 
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por ato do Presidenta, ouvida a Otretorta. § eo • O aMoclado honOl'trlo nlo vota 
nem • votado • estj dispensado dn contrlbulç6ee t0elall. § .,. - Aoe auoolados 
nr6 fornecida cédula de ldentiflcllÇlo e aua atualização ser6 realltade em oada 
novo mandato de Diretoria. Seçlo 1 • Doa Dlreltoe -Artigo r -Slo dlrettoa doa 
asaocitdoe: 1 - paltiotpar de todas aa atividades e gozar de todos oa beneffclo9 • 
1e,vtçce p,-tados p8'a Aaaoclação, na fonna estabelecida por ••le Estatuto • 
pelos regulamentos próprios; li - votar • ser votado para cargo elalhto da 
Associaçlo, obsecvadas u c:11sposiçõea deste Estatuto; 1\1 • exercer oa1110 ou 
função ne Associação. por nomeação; IV - pertk:lpar das Asaemblelu GeraJa, 
clscutir e votar a matéria constante da pauta; V • ,aquerer a convocaçlo de 
As.samblela Geral Extraordinària, na forma p,evlsta neata Estatuto; VI - NCCM'Nr, 
par escrito, • Diretoria, no prazo de 30 {trinta) dlaa, aobre qualquer ato ou 
rwsotução do Presidente; VII - apR1Sentar, por eacrlo. quebca• ou augeatOea em 
relltç6o i 01ganlz:açêo • qualidade d06 serviço• prastados pela A&aoclaçlo; VIII • 
raque,ar. por escrito, o cancelamenlD de sua lnscriçlo no quadro aasoclativo: 
Artigo .,. - O exerçfeic, dos d!Atílo& do associado fica condicionado à qullaçlo dai 
obrigações 1oda\s. Seçio IU - Dos De".,.ª - Artigo eo • Slo deven,e do 
86SOdado: 1 - votar nas elelÇIÕN da Associação; li - cumprir • zelar pell 
observincla d86CB Estatuto • dos regulamento• vigentes, acalando •• 
deliberações doa J)O(kmta &OCiala; Ili - zelar peba lntereaMS moraie e matenala da 
Associação; rv - pagar nos prazoa fixados • conbU>ulç6ea, taxn e demais 
déblo& e que estiver sujelo. contraido& em rezão de serviço& pn.stadoa ou poetoa 
• sua disposição, direta ou lndiatamente pela ASARIBAS; V - portar◄• com 
ud>anklade no tntto com n pessoas e abster-se de manter polêmica de car6ter 
polRlco ou religioso no R!Glnto aoclal. Seçlo IV • O.a Reaponeabllldadea -Artigo 
• - A lnobMrv6ndel dn dlaposlç6es deste EstatulD lmplicar6 na apUcaçAo das 
segulntas penalldadea:l - edver16ncla: li • excluslo do quadro anoclatlvo. Ar11go 
10- - Ser6 advertido, par eac:mo, pelo Presidente. o associado que violar 
disposição estat'1tária ou C8Qulamenlar, quando nao houver penalidade mais gnave 
conw,ada pars • mesma Infração. Artigo 11• - Seti excluldo do quad,o 
associativo o associado que: 1 - deixar de cumpnr suas oblfgaç6es flnancelraa; li -
praticar ato ou atividade que atente contra • moral prejudique o nome, a 
finalidade ou os objetivos da Associeçlo; Ili - causar, por ato doloao ou culposo, 
prejulzo financeiro a\ Asaoclaçlo; IV • aofler pela tercell'a vez pena de advertlncla, 
ainda que por fundamentos dlvelllCS. § 1• • O associado que Infringir obrtgaçOee 
do pr9Sefltlt Estatuto ou cometer lnfraçOes lncompaUvela com • étlce, poder6. a 
cnlétio da Diretoria Executiva, ser auspenso ou eliminado do quad,o aoclal. § 211 • 
À auspenslo ou eHmlnaçlo do auociado caben\ 1'9CUrso votunlérto, com el'ellD 
suspensivo, at6 a Assembleia Geral. CAPITULO li • DA AREA DE ATUAÇÃO • 
Artigo 12' -A •iea de etuaçlO da ASARIBAS 6 llmltada. Artigo 13° - Pn,posla 
pelo Preaidentlt e aprovada pela Dinltona, a A9soclaçlo poderj estabelecer filial■ 
for■ da sede pere pr88tar ae,vlços a seus usoclados. CAPITULO rv • 008 
PODERES SOCIAIS E DA ADMINISTRAÇÃO DA ASARIBAS -Artigo 14• • S1o 
poctenna da ASARIBAS, a Auemblelll Ge,.I. a Ohetorta EJCecuthla e o Conaelho 
Fiscal Seçlo 1 • Daa Aaaemlllelu Geral• - Artigo 1P - Aa ANemblelaa Gerai. 
eerlo OrcUn6rtu e Extraordln6rin. Artigo 1r • A Assemblelll Geral Ofdln6rla 
reunfr◄H ao fim do prlmetn, tnmeatre de cada ano, convocada pelo Prealdenta 
da Aeaoclaçlo. a fim de d•llbefar aobte a■ oontu e oe Nlatórlos, da dlnstorta, do 
Consallio Faca~ relatório d.. a11vldadea t6cnlca1, aoolail • culturall 
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desenvoMdas durante o exerclcio e e>epoalção do orçamento e plane}amento das 
atividade& para o exerclclo seguinte. Artigo 1'r - A Assembleia Geral Ordlntria 
considerar-se-é regulannente reunida em prhefra chamada quando eatlve11tm 
p,esentes no mlnlmo 03 (três) membms da Dfieb>ria, mal& 1/5 {um quinto) dos 
associados,. ou em segunda chamada, com qualquer nllmem de associados. 
Par6grato Unlco -A convoce910, Indicando dJa, hora e local da RtUnlão, se• feita 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data fixada, através de edital, 
cfrcular ou outro maio a Julzo da Dntorra. Artigo 1eo - A A&eemblela Geral 
Ext1'80Rflnér1a podera ser convocada: 1 - pelo Presidente da AS8oclaçGo; li • pela 
maíoria dos membroe da Diretoria; Ili - Peta Conselho Flacat: IV - por um gNpo 
de, no mínimo, 20% (vinte por cento) doa associados quites com suas obrigações 
eooiale e financefrae. S 11 ... A Aaeemblela prevlata na. lnckana 11. ll1 e (V devenli eer 
realizada no prazo méxlmo de 80 (aessenla) dias, contados da apresentação do 
requerimento e somente aenl convocada se o Pnt&k:lente não o fizer ou estiver 
lmpossibilllado, § 2° - A convocação da Assembleia Geral Ex1raordlnârla setA 
efetuada por meio de edJtal publicado na Imprensa do munlctplo de Ribas do Rio 
Pardo e mediante expedlçlo de circular e e-mail aaa 8680Clados, com 
antacedêllcla mlnlma de 15 (quinze) dias, constando local. dia e horêrfo da 
reunião e a paute dos assuntos a sentm tratados. Artigo 190 -A Asaemblela Geral 
Exttaordiné.ffa, exceto para o disposto no artigo 30, eslaté ,egularmente 
constitulda, fUncionando e delberando validamente, com e presença de metade 
mais um doa a~doa, em prln'\effB chamada, ou com qualquer nllmero em 
segunda chamada. Artigo 208 - ~ vedada a discussão e votação de matéria 
cfd'eiente daquela para a qual foi convocada a Assembleia Geral Extraordlnéria. 
Seção n -Da Dlretarla - Mandato•. Conatituf9lo e Compatancla • Artrgo 21º • 
Compõem a Diretoria Executfva os seguintes membros: 1 - Presidente; li • Vlce-­
Pntsldente; m - Sectetárto Gera~ IV• Tesoureiro; Artigo 22º - O Pf8aldente, o 
Vice-P1'9sldente, o Seaietárto Geral a o Tesouielro, com Nus reapectlvoa 
suplentes, serão elelto1 para um mandato de 02 (dois) anos conforme dispõe o 
capítulo V deste. Estatuto. Artigo 23° - Compete à Dlratorta executiva: 1 - exe~er 
a administração da Asaociaçlo e de seu patrim6nfo, praticando todos os atos 
necesaâr10$ à conaecuçlo das finalidade& e objetivos sociais; li - cumprir e fazer 
cumprir as disposições utatutarlaa e regulamentos legitlmamenta emanados dos 
demais poderes sociais; JU - Instituir, ftxar as atribuições. Incorporar ou extinguir OI 
Nllcleos Internos da A&aoclação; ri/ - nomear os Diretores doe Nlicleoa tntema.; 
v - elaborar e quando nK8$66rlo modificar o Regimento Sntemo e oa 
Regulamentos doa Nllcleos Internos; VI - fixar o valor das contribuições aoeiais, 
taxas e demais aecettaa da Associação; VII - autorizar despesas com recursos 
Of98mentirios: VIII • autorizar a mam,tençto, aquisição ou allenaçlO de bens 
mõvela; IX• aprovar e cancelar • lnsclfçtlo de associado; X - autenllcar os livroa 
legaie e estatutariamente exiglvele e aaalnar Ates de trabalhos. ,elatórios e 
balanços contibel&: XI • eatudar e propor medidas de car61er técnico. ftnancek'o, 
econ6mtco e saciai de Interesse doa aasoclad~: XII • ap1&aentar ao Con&elho 
Fiscal balanço contAbl e, ae neceas6rto, pn:,mover sua divulgaçlo; XIII - preparar 
a preste.çto da comaa e relatórios das a1Jvldadet técnicas e soolal& deaenvolvldaa 
durante o exerolclo para ap19aantaç10 A Assembleia Geral Ordlnérla; XIV -
organizar • propo•ta orçamentérla Juntamente oom o planejamento da• a11Yidades 
pa111 o exeR:fc::lo seguinte, submetendo a apreclaylo da Aeaemblela Geral 
Oldln6rfa; X\/ • iaunlr-se por convocaçlo do Ptllstdente ou da maioria de seua 
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membcoa; XVI • constituir Comissão de Sindfcancfa e aplicar as penalkfade1 
pn,vitta& neste Eatatuto ao aaaociado que Infringir norma e.tatulilria ou 
regulamentar, assegurando-lhe ampla dafeait; XVII - nomear a Comissão Eleltolat 
formada por 03 (três) asaocllldos, fixando e dala do pleito; XVIII - entregar i 
Diretoria que a aUQeder, balanço contébl e lnventéno doa bena aob a sua guarda 
ao finei do mandato, na data da transmlsalo doa cargos. Artigo 24º • Compete ao 
P,esidente: t - representar • Aaeociaçao, judicial e extraJudlclatmente; li -
repreaentar • defender, judicial ou ex&ra}udlclalrnenta, oa lntare&Ml8 e dilltlos 
profissfonala individuais ou coletivas em ielaçlo i parte ou 6 totalidade de eeu 
quadro associativo, flcendo, para 1anto. eJq>l9&Samen1e autoózado a Impetrar 
mandado de segurança coletivo, mandado de injunoto, -atabeas-data• e ação civl 
pública, em toda• u lnat11nclaa, velendo-ee de lodoe oe racuftl09 pertlnenbN, 
através de advogado legalmente constituldo; Ili - cumprir e ruer cumprir o 
EstatutD, os regulamentos e • dell>e111ç6ea da Diretoria; IV - convocar 
Assembleia Ge1al Extraordin6ria, ilatall-la e pn,s~la: V - instalar e presldfr 
Assembleia Geral Ordlnéria;VI - assinar, com o Teaountlro, cheques, 1itulos e 
demais papéis que representam reeponseblidade mancelra, bem como autorizar 
p99arnentos; VII - contrair obrfgaçOes, flnnar compromls&oa, desistir, transigir e 
renunciar a direitos, oti.ervando o disposto noa Artigos 66 e 57; VIII - nomear e/ou 
dispensar os Diletonta dos Nllcleos lntemoa~ IX • evocar, ae nec&$8'rfo, a 
atribuições doa 0l11Slorea doa Núcleos Internos; X - admitir, fixar aal6flo, 
atribulç6ea e demiti' empl'egadoe; XI - presidir cong,easoa, confertnclas. 
smpõaioa, ,eun'IGea e congêne,es patrocinados peta A&soclaçao; XII - despachar 
o expediente e organizar a rotfna de trabalho, de modo a assegurar o 
funcionamento diário da seda tocial; XIII - praticar todos os atos atrlbukloa • 
Ontorla, ntferidog na Artigo 26, que lhe sejam compalivels; XIV - funcionar como 
ãfbilro. quando solicitado e aceito pelas partes litigante&, nas desavença• ou 
colisão de Interesses enlr9 asaociad0$ ou nlo. em matéria reladonada com 
apicultura, seus produtos ou equipamentos: '1N - excepcionalmente. nomear, por 
e&erilo, aaoclado pa,a conduU ntunl6es onHnérlas, dar ent1Wlstas na lmp,en• 
eecrla ou falada, e representar a Asaoclaçlo em evento&, em caao da 
mposslbnldade dos Direto,-. Artigo zr -Compete ao Vlce-PreaJdente •ubetltuir 
o Presidente em aua ausência ou Impedimento, &11ced6-lo na vaga e desempenhar 
as funç&la que lhe forem atribuídas ou dale911da& peto Preeldenta. f 1• - Na 
ausência ou lmpedtmento do Vlce.P,esldente, o Presidente sera substltufdo por 
um doa membros eleltoa da Diretoria. obedecida a sequencia do Artigo 21.§ 2- • 
No impedimento ou vaelncia de qualquer doe cargos, Secratério Geral ou 
Tesouieà'o, a Ointtoria decldlri soble a forma de pieenchimento da vaga para 
terminar o mandato. Artigo 26'> - Compete ao Secretário Geral: f - coontenar e 
dirigir os babalhos da Sectetaria; li - raceber e expedir a con-espondlncla nonnal 
da Aaaoclaçllo: Ili - organizar e manter a guarda dos livros de Atas, registro• e de 
todos os demais documentas da Associaçlo; IV - iediglr e subscrever as Atas du 
Assembleia$ e reuniões; V - manter atuallZado o cadastro doa 8'80Ciedoa; VI • 
outras atribuç&es que lhe foram designadas pela Diretoria. Artigo 27° - Competa 
eo Te&ouralro: 1 - supen,islonar e controlar I contabitlzaç6o de recebmentoa e 
pagamentoa, de caixa e bllncoa. O - anlnar com o Presidente • cheques e 
demala papéis relac.ionad05 com o movtnento de vetorae; Ili - aJ)JeSenlar i 
Diretoria balancete&, balanoo contébD e retat6r!oa da Teeouraria: IV • auxiliar na 
elaboraçlO do orçamento; Artigo zr -Slo atnbulções doa Olretorea de Nllc:leoa 
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lntemos: 1 • promover e dlractonar as atividades dos seus respedi'IOB Nücleos: li • 
acompanhar a evolução doa resultados doS nua Nllcleos. apresentando ao 
Pre&idente ielat6rfos peri6dlcos das 8U8S atividades; Ili - zelar pelo materilJ que 
lhe for confiado: IV • propor aa modtficaçOea que Julgar convenientes, buscando 
aperfeiçoar ou facllUlr as ~reras: Artigo 21" -A Diretoria reuntr-se-6 mensalmente 
em aeasõea ordinárias, em data, horérfo e local tlxedoa paio Presidente. e 
extraordlnartamente sempre que necessérlo, conefderando-se ,egulannente 
rvunida pa,a deliberação quando estlveJam pr~entes .todoa oa 
membros.Parágrafo Onfco • O comJ)8fftdmento às reuniões da Diretoria é 
obrvaçlc comum a toda. os membfOS que a compõem. Artigo aoo -
Mensamente, em loca\ dia e hora Indicados pela Diretoria, a As&odação realzar.l 
ieunllo plenArla, com a palav,a livre aas aS80Cledoa, convtdadae e vlal■ntea para 
comunicação e debalB de eaauntoa de inte«esse do apicultor. Seçio li - Do 
Conselho Ffaeal • Mandato e Competlncla • Artigo 31º - O Conselho Flacal é 
consOtuldo de 03 {três) membro& eleitos para um mandato de 02 (dois) anos, em 
mesmo perfodo da Dlretorta, na ronna prevista no Capflulo V, e tem por 
compelêncla: 1 - axamnar os livros, mglsln>&, contas e todos os demais 
documentos nifeiemes aoe movimentos lnancens, de estoque e de pa1rtmDnb 
da AssoclaçAo: n - dar pa,acer nos bafanços apreeentad0& pela Diretoria e em 
aelatório, sobre as alti:>ulçõea estabelecidas no Inciso 1: Ili - reunir-se para 
cumprimento de suas atribulçGes periodlcamaote ou extraordinariamente quando 
convocado peJa Diretoria da Associação. CAPITULO V• DO PROCESSO 
ELEITORAL -A,Ugo 32° - O Presidente, o Vice-Presidente, o Sec181érlo Geral. o 
Tasountlto ·e os membros do Conselho Fiscal da ASARIBAS. em n'1mero de 03 
(três), serio eleitos porvota9lo dfleta e semeia, pelos asaocladoe com mais de BD 
(sessenta) dias de lnsçrição no quadro associativO. § 1• • É vedado o voto por 
procuraçlo. § 2!' - Somente poderio 68r votadOs para os cargos de Presitente, 
Vk::e-Presldente, Secrefârto Geral, Tesourak'o e membros do Consetto Fiscal, oa 
aBSoclados que tiverem tempo de permanência no quadro associativo superior a 
02 (dois) anos. Artigo sa- - A 81elçJo sefé realizada na OWma quinzena do 
mandato da Olmtorla, por Comissão Eleiloral, composta de 03 (três) membros. 
nomeados pela Dl1&1Drla entle associados que satisfaçam a .condlQIO estabelecida 
no artigo anterfor. § 1° - A nomeação dever6 oconer, no mfnino, 30 (trinta) dias 
antes do plello. § 2!' • Os membros da Comissão Eleitoral nlo poderao se 
t,screyer como candidatos a01 ca,goe eletivos. 5 Se> - O membro Inscrito no 
quadro associatiVo, mais antigo, seré o Presidente da Comissão Eleiloral ,, em 
ocorrendo empate, o de mais Idade. Artigo 34° • Slo atribuções da Comisslo 
Eleitoral: 1 • coordenar a& trabalhos aleloral&; li - decidir oa ,equerinento& de 
tnscriplo dot candidatos: Ili • dtvutaar a refação das chapas lnecritas; IV -
PJOvldendllr o material necessérto à divulgação e realução do plsllo; V • decidlr 
oa 18Cursoa sobre matéria eleloral; vt - efetuar a apuração, declarar os eleitos e 
dar.fies posse. Artigo W -A k,scriçlo pana a disputa dos caigoa eletivos deverA 
ser feita até 30 (trinta) dias antes da data prevl$ta para a elei910 e, 
abrigatortamen18, sob a fomta de chapa co!"pleta, vedada a participação de 
candidato em mais da uma ohapa.Parêgrafo Unlco • Para os cargoa da Dlretorfl 
o voto eerá vinculado, fm.Pllcando a eaooJha cio Prealdente no sufréglo dos demais 
membroa. ArtiQo no - E facultado aoa associados e candidatos acompanhan,m 
0& tmbalhoa de recepção e apuração dos votos. Artigo 3'r - Será considerada 
élalta a chapa que•obllver o maior na\mem de votoe.Par.igrafo \lnlco - Oc:onando 
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empate na votação, -.rã considerada eleita a chapa que tiver metor tempo de 
inscriçlo no quadio associativo, apurado pela soma da dias, meus e anot de 
cada candidato, na debl da lnscrfçlo. Artigo 38• • Vencido o prazo para a 
lnscriçlo doa candidato• aos cargos eletivos e tendo • apreaenlado somente 
uma chapa completa, a Comlsslo Eleitoral, observando o disposto no § 1• do 
Artigo 38 e o prazo fixado no Artigo 37. podenl convocar os aaaociadot aptos a 
votar para realizar • eleiçlo pc,r aclamação, desde que lhes eeja dado pleno e 
antecipado conhecimento da data, hora e local da ntUnilo. CAPITULO VI ~ DO 
PATRIMÔNIO E DO ORÇAMENTO. Artigo 3&º - O patrim6nlo da ASARIBAS 6 
conslltufdo de: 1 - contribuições sociais; li - auxllloa e aubve1196e1 recebida• doe 
poderes púbicos ou de partloulanta: Ili - bens móveis e lm6vels e as ,.ndaa por 
eles geradas: IV - doações e legadoa; V - quaisquer outroe bena e valotff 
auferidos pela Alsoclaçlo. Artigo 408 - Qualquer renda gerada pela& aUvJdades 
da Associação, seri aempre deatlnada ao custeio das própria& allvldadee, 
expansão dessas atividades e do palrfmOnlo da Associação, vedada a dlitribuiçio 
sob foffll8 de lucm& ou • qualquer outro titulo. Artigo 41• - O orçamento anual 
seni uno, abranaendo obrigatoriamente toda receita e despesa e discriminando as 
dotações necessériae eo çusteio de cada um doe &eNIQos. Artigo 42" - O 
resultado econ6mlco verificado em balanço anual, se posi1111o, aert destinado ao 
fundo de rese,va, se negativo, podera ser coberto corn MCursos do fundo de 
,aserva exlateme. Artigo 43° - Em lodos oa Impressos Internos, extemoe, peçaa 
pubUçltérfas e/ou promoclonars, devetao c;onstar obrigatoriamente o emblema e a 
algla •ASARIBAS". CAPITULO VI - DAS DISPOSIQÕES GERAIS • Artigo 449 -
Os cargos eletivos, como também os preenchidos por nomeação, aerlo exercidos 
sem qualquer ntmuneraçlo. Artigo 4So - A D~toria ser' aolldariamente 
18&ponsével por &eul atos na administração da ASARIBAS, eal>io quando 
rasullanle de declslo de voto discordante de um ou maia membroa, fato este que 
deverá constar obrigatoriamente da reapectiva Ata. Artigo W - Os assocladoa 
não ntsponderlo, nem ffl88mo solkianamente, J)8laa obrigações con1nlldaa pela 
Assoclação. Artigo ,.,. - A ASARJBAS não prestam fiança nem datll aval em 
empréstimo ou financiamento da qualquer natweza. aceto quando aprovado em 
Assembleia Geral.Artigo 48• • Sem p~la autonzação da Asaemblela Geral 
Extraordinária. é expressamente vedado ao Pra&idente alienar, gravar ou pennu1&r 
bens imóveis da ASARIBAS. Artigo W - Para atendimento das fnalidadea 
enumeradas nos Incisos li, Ili, IV, V, IX, XII, 'me XV do Artigo 2°, poderia 
Associação utilizar-se de locais. lnttalaçõe&, laboratórios, equipamentos e 
serviços próprios, convenlar-se, auoclar•ae ou conlratar terceln>a, Artigo 100 ~ O 
~bfto de ntsponsabllklade de associado, nlo Qulado no prazo combinado, 
poderi ser contgido monetariamente e acntscfdo de juros ou mula. na data de 
seu recolllmento aoa cofres eoclala, confonne for disciplinado pela Diretoria. 
Parégrafo Único. A exclualo do quadro associativo nio elide a oobra119a de 
eventuais d6bltoa de respon&1b1Hdade do associado. Artigo 11• - A Diretoria 
poder6 autorizar o reembolso ao associado das deapesas comprovadamente 
efetuadaa, quando a eervlço da Asaoclaoão previamente aolicllado. Artigo SZO - A 
critério da Diretoria • sem 6nua pa,a • Assoctaçao, poderi aer pennltlda a 
participação de não-associados nos eventos e viagens a que se refere o artigo 2•. 
Artigo 63ª - Serio obse,vadu como datas especiais, para sen,m cultuadas pela 
Associação: 1 - 22 de maio - Dia do Apfculor; IJ - 12 de aetembro - Data de 
fundação da ASARIBAS.Artlgo 54° - O ano soda! te Inicia em 1• de janeiro e 
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tennlna a 31 de dezembro, coincidindo com o ano clvl,. Artigo sr - Oa casos 
oml5SO& desfll Estatuto e as d1Mdaa de lnterpretaçlo aerao ruoMdoa pela 
01,atoria. Artigo sr - As Alas das Assembleias e Reuniões da Aaeociaçlo serio 
ieglltradas em livn,s próprios, devendo euaa p6glnaa serem numeradas e vlatadas 
pelo P19sidente, mesmo quando dlgitadot. Artigo 67ª - Este Eatatuto eomente 
podeni aer alerado por deliberação de Aasemblala Geral Exttaordlnarfa, 
especialmente convocada para esse fim. Artigo 58º - Es1e Estatuto entrar6 em vuor na data de sua aprovação em Assembleia Geral de Constltufçao. CAPfnA.O 
VII - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS-Artigo W- 0& ocupantes de cargos 
eletivos, cujos mandatos vigorem na data de aprovaçlo deste Estatuto. cumprirão 
aeus mandato& até o fitai, mesmo que a fonna de escolha tenha sido modificada. 
Artigo IO" - A Diretoria proc.deri ao regtetn> Imediato deete EatatulD para oa ffna 
legais • de direito. Artigo 11• ~ A Dlrelorla empossada em 12 de Selambro de 
2013 tenl um prazo de 90 (noventa) dias para elaboraçlo e apresentaçlo do 
Regimento Interno da Aaeociação.O piaaente e&latuto foi aprovado M AG de 
Cons1itulçlo e entra em vigor na data de reglatio em cartório de pessoas furldicas. 
averbando-se a este registro todas as alte~s por que passar. Ribas do Rio 
Pardo 12 de Seteim,o de 2013. Ap6s foi feita a apnwaçlo do estatuto, foram 
apresenladO& 08 documentos .neceasérfos para regularizaçto de registro, como 
documentos doe potenciais candidatos na eleição da Dntorla que devem ser 
expressoa em quafificaçlo confonne fonmll6f1o apn,sentado. O presidente da 
meH apóa lettura dos documentos abriu para questionamentos. Seguiu-se a 
Assembleia O.ral com a abertura do proceno de elelçlo e posse dos dlnttores. O 
presidente da mesa pa,ra efeito de regularidade propô& a deftnção de ·trts 
membf1)f da Assembleia para compor a comls&lo eleitoral e conduzir o processo, 
para os quais foram Indicados os nomes de Manze Xavfer de Olvelr.a, Martene 
Pereira Zonln e Carta Prisclla de Olivefra, A comlulo solicitou 10 mfnutos para 
definição de regras especificas ern caao de mal& de uma chapa concorrente • .Ap6I 
as detinlções foram aberta& as candidatura■ para • Olnltorla Executiva da 
Associação dos Aplculores e Agricultores Famlllares de Ribas do Rio Pardo-MS 
para a qual surgiram os segufntet candldalot: Colmo Malaqulal de Souza 
(Preeldente), Oaõfto Mendes Netto (Vice Pl'Nldente), Roberta Tatiana da Slva 
Melra (Secnttirta Geral), Ivo Antonio Mettos da Slva (Suplente). Agenor Zonln 
(T•ourelro), José Haillon Alclntara (Suplanle). Considerando a candidatura 
~nica a eJetçlo foi feita por aclamaçlo • votaram 18 presenl88. onde a dnloril 
obteve 16 votos favortvels O votos contntrioa e O abstençGes. Diante disso foi 
eleita a dl1&torta exeeutlva. Em seguida foi falia a aollcilação de candidaturas do 
consello fltcal, para o qual surgiram os seguln1es candlclatoe: Tltular•: Ertvaldo 
Rod,lgues dos Santos, Cartos Alçlnlara Ln, Mark Antonio Chudskl; 8Uplenln: 
Abel da Conceição Martins e Oorlnha Vieira doa Santos. Colocados em votaçlo, 
rcram eleitoa por unanimidada dos volOI do. 16 praenlel. Apóa a eleição a 
comlsslo eJeioraJ repassou oa trabalhos e a presidência da mesa realizou o ato 
de poese, declatando empOMados os efellot e repassando os Trabalho• ao 
presidente eleito Celmo Malaquias de Souza. Apóa breve pronunclamenm, o 
preeldente apreuntou o plano de tfabalho de Aeaoolao&o pe,a o p'1mefro ano, 
onde destacou • ~Idade de empenho de todot para a paltlcfpaçlo e a 
neceeeldado de parcerlaa. Dolta t>rma a Dlnttort• exec~• ficou ualm.composta 
• quallflcada: PrMklente: Celmo Malaqulaa de Soute, BJa&lelro, casado, 
Agrlculor Famlllar. realdente flO Asaentamento Melodia lote 110, em Rtbas do Rio 
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Pardo - MS, portador do CPF: 878.403.681-20 , RG 1132519SSPJMS; Vlce­
P,-ldente: 0&6rto Mendes Netto, Braallelfo, Cuado, Agricullor Familiar, 
residente no Assentamento Mutum Lote 181, Ribas do Rio Pardo - MS. portador 
do CPF: 174.2070.701-78. RG: 063.202SSPJMT; Secnttrta Geral: Roberta 
Tatiana da Silva Men, Brasileira, Solteira, Agricultora Familiar, residente no 
Assentamento Melodia lole 98, portadora do CPF: 978.769.681.()4, RG: 
001348220 SSPJMS; Suplen1e: Ivo Antonio Mattos da Silva, Bruleho. Casado. 
Agricultor Famlllar, residenle no Asaentamento Mulum Lote 176 em Ribas do Rio 
Paro~ MS. portador do CPF:374.210.850-68, RG: 5024091141 SSPIRS; 
Tnourelrcr. Agenor Zonfn, Brasileiro, Casado. Agrieultor Familiar, 198idente no 
Assentamento Melodia Lote 98 no Munldplo da Ribas do Rio Pardo-MS, portador 
do CPF: 791.527.591-72, RG: 942975 SSPIMS; Suplente: Joeé Halllon Alc6ntara 
Brasileiro, Solteiro, Agricultor F•mlllar, fe&idente no Assentamento Mutum Lote 
173, em Ribas do Rio Paldo - MS, portador do CPF: 167.437.598-88, RG: 
21844255-6 SSPJMS. O Conselho Flscal ficou assim composto e qualificado: 
Titula,-: Erivaldo Roddgues dos Santos , Brasleiro, Caaedo, Agrtcullor Familiar, 
residente no Assentamento Mutum lote 192 - Ribas do Rio Pardo- MS, Portador 
do CPF: 357.541.251-00, RG 2761MS.OO SSPiMS; Cartoa Alclntara Uma, 
Brasileiro, SolteiR>, Agriculor Famlllar, residente no Auentamento Mutum Lota 
173- Ribas do Rio Pardo - MS, portador do CPF: 014.236.928•17 , RG:15730321 
SSP-MS, Mark Antonio Chud&kl, Brasleim, Casado, residente no Assentamento 
Melodia Lote 110, em Ribas do Rio Pardo- MS, portador do CPF 200.549.121-72, 
RG 078606 SSPIMT; Suplenln: Abel da Concelçlo Martins, Brasilelfo, Casado. 
AQriculor Familiar, Rtsidente no Assentamento Melodia Lota 134 am Ribas do 
Rio Pardo- MS, portador do CPF: 172.988.221-S7, RG: 240123 SSP~S; Oorinha 
Velra dos santos . Brasileira, Sohlra. Agricultora FamRlar, residente no 
Assentamento Melodia Lote 50 em Ribas do Rio Pardo- MS, portadora do CPF: 
109.593.431-72. RG: 822399 SSPIMS. Nlo havendo mais nada a lra1ar. o 

Eleição e Posse da Diretoria As 11 horaa, da qual para constar, eu Robefta 
'-~5ldente da Associação, deu por encartada a Assemblele Geral de Constituição. 

'

Tatiana da Silva Meira, tav,el a p1111Sente ala que, lida e datada confo1me, vai 
fnada por mim, peb Pre&ldenta. Vice- Pmsldente, Secreléria e Teeoucello e 
ulré com anexo a lisca de piaaentea na Aasemblela Geral. 

-:t?skcit lel an< d cÜ \nc i•'I · · 

\

Sac:retãrta da Assembleia 
Rob•rta Tatiana da SIiva Melra 

Rlbat do Rio Pardo-MS~ 12 de Setembro de 2013. 

GL4 W&l.14400, Á Sw,-
PrNldlnte fl 

_r. ~ ::'.""""" Celmo Malaqu• ele Sovu 
.. . . •'lc,:"'•-:, 

';·v • -~o),e,t~ T:lf j ih• d ;ó ),,.;,, 
Secrettrla 

,, 
J¼ CAo w ffiMtbe,, 

Vice • PrNlden1B ,,~~~ 
0.6rlo llendea Nelo ~ 

t?~d:12-? ?=ca· %1 
Roberta Taliana da Silva Melra 

Teeourelro 
Agenor Zonln \. 
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,\TA IJ,\ .. ,ss, )("11\<;Ao r>E ,\l'I\ ., 11..HJIU:S r -~' il{fl"I 1u-01u:s f .. \Mll.1,\IU::s l>E IUIV,S 
DO RIO 1',\IH>O - AS,\IUIUS. CXl'J: 1<1 .. f~1i.l.1(1.u11111f.f17. l•:1ulcn-ço; na r11<lo,·ia UR :?<,::!. IC\,J 
~:N.ll • r-s I Al'. \U M-:1rnn\"l ,\IW I J)() ll:\l.:0-.-\\111,, ·,, .. \sscnl:tlll\'lllll ;1.klodia S..-d.: S...:i,tl. ~•llll 
nrr:11. CEI'; 7'1.180-000. ciJ:i,h: J,: l{ih:1:, dn Ri,, 1':u-,k,. b1:1,l,1 ,k i\l.11<1 ( i1,is:;,1 ,lo Sul. 

.-\ta .-la .•\ss.:mlilcia G.-r.,I l)rJin:iria ,L-i .. ,, .. ,..;.,,.,;., Jc /\1•i~11ft,.r..:,.: ,\gricuft,.r.:s h1miliar,-s 11,: Ribas 
lk• IUo l'ardll .-\SARIII.-\S. ,\os Jn/\:' di:i. ,k ntm'\=n ,k .:?11:!3. n,:s1:1 ,;i<l:Klc d.: f<ihus do Rio l'm'llo. 
Es1~lu de M:nn C.1~1ss.1 ,fu Sul. :is OlU 5 l111r.1• cm ~• ,·1•11\t'l·:t~;i,•. h:n,tu ,:111110 hical :i ,,-..k Ja 
;1ssod:1çiic.1. no .:ndcr..-,·,, n'<lo\·i:, 11ft ~,,:!. f,;;1.1 ~-••I.S • l'.S 1 ,\C:\O H:RROVl,\IWl DO 
B.\l.~A:\10. ~•n. :\si-.:nt:tnMllu :\ k!,,.lfa ,..:,I,· ,,,.:i:11. ,:,,11:1 rural. 1 H': 7<J. I l!ll-lll.111. d,l:uJc ,1,• Riltas 
d1• l(iu l':mln • :\•IS. r,•:tli,011-s,: :1 1\s,..,-111hkia I i,•ral l.xtr:,..nliu:iria .: OrJimiri:t J11s •L~Sud:itlo:< dn 
As.sc1ei:lç:l1• ti.: .-\1•icuh111'I..,.,: 1\11ri,-.1h,>n.-s F:1111ili:tr.:s ,k ~iha~ J,, Riv l'arJu - ,'\S•\RIB,\S .: qu.: 
c,,ntou ...-rn, a 111·,•,enç:i ,1.: .u 1-1u:1n.•111.i e""'"'"' ,1~5(\\;i;,d,,- «tt11i,rni.: :1s~in:1111ms l:111\·adas nu folha 
de 1,r,:scrtÇ:1. 1 l:lwn,lo quún1111 k:_:al. ,, ..enhur 1•n:•i,k111,·. Aht.-1 Ju c,,nci:iç:ln Mm1ins. :iltriu a scss:1<1 
e ,:1111\'idou ,,. 11~1111,ros J:, di1-clnri:1 e li-.:al ,,,cs.:m,.,., rum 1m11:ir .. ~11 a~,;c11111 i, 1111:s.1 .: :1 mim 
An1i,11i:1 S;uu,,s J.: Snu;,:1. p~1r.i s..,·rét:tri:ir os 1rnl•:dhu,. l '•'lllf'<>lilil ;, mcs;1 ,....-Jiu a mim, s..~réUiriu. 
,,,.._. rroc,·.:ks~c íl ki111r:1 d,, Ediml J.: Cun,·o~:1\':lf.l ,111,· foi a111pl:1111cmc dh·1tlgado lllnt\'és de 
cia,'ul:1r'-"!\ :1 1od.,~ '-'" n,sil\·ti.\Jus. ~.rh:.ul,, t•na tug:tr rt•·~rri,, na ~·\k ,ln u~~tt:itl\·ào e Jh•uly;1<ln pur 
t.:l,:li1m: e whal,:\f'J'· ,. ,rui: tr.inscl\:H'lll11s: EUl'í.AI. !)" C'O~VCIC,\(,\0 t\SSJ-:1\·IHLl-:IA 
(.;t:tt,\I. OIUH.-. . .\KI:\ • O ,,. .... ,id.:nlé da ASSIK'l:\,·.\o DOS Al'JC'lll.TURl:S E 
;\lilUCUI.TORES FA.\111.1.~RES Ili· ~IRAS l>O Rio l',\1(1)0 \IS •. -\S.-\IUIUS. 1111 use, d~s 
alrillui,;,ics ,111,· Ih.: c,111li:r.: u F.st:111110 Su.:i.11. co1t\·,...,a '" :",odaJos .1 ,a: reunirem cm ,\~mbl.:i:1 
(i.:r;il Ordin;iri;i. no dia 1 ~ d.: 111:11'\'ll tk: 2112.1. lendo cumu lo,~,I su.i ~,'ti,•, si1uud.i 11,, .. -ndcrc.-ço: t<Or> 
OR .:!62. f,;M :?5<>.11 • l:S'J'.-\C.-\0 Fl'.IOHJVl:\RIO IM I U.-\I.S:\~11>. sln, ASSENTAMF.NTO 
MEI.ODI..\ SEUi: SOCl:\1. Z,111:1 J{ur;1I. CEI' i•Uso.111111. '"' munidpi,1 ,lc Riba.~ uo f<ír, Pnnlo. 
MS. i1s OS:00 hur:,s cm rrin~in, c11m,...,:1~:io. ~11111 a prl.'scnç:i Jc ~ll'!o {dnquc111a porci.:1110) mais 1 
(um) dos uss11,·i:1tlos, .: cm s.:~1111lla e i1l1i111n ~-.111\'ll\.,tç;lo ;'i,- 1111: 1; horas cum a fll\'!!ICIIÇ3 Jc 1111:ih.Jucr 
11i1111cro de :1ss,,l'i:1tl11s. p:1r.1 Jdih,:ran:111 ,uhn: :i ,,·i:uimc e Jr,l.:111 J,, J)i:1: ,\SSE~IIU.EI,\ t;t:lt.-\l. 
OHl>li\'.~RI.\ (.\(.;01- 1. ,\rn,-..·í:11·.: ,,,1:1r 1• Rd:nbriu. ll.1!:111~11,: C11m:1~ d:1 Oin:u•ri:1 .- o l'ar.:c.:r 
do <:1111s~lhu Fis.-:tl ri:li:rl'nl\' :111 .:).c1,:id,, J.- :!li:?:?: 2. Eh:i1•à11 11:ira os 111,:mhn•s d:i l>ir.:1ori11 e do 
Cm1...,..ll111 Fisr:tl ,,:ir;i o m;u1J:110 de :; (1r,.,_i :mos. :u,i :1 ,\CiO ,,. :?0:?1,: .t Fix:ir <' ,,:,lur ,l:1 
L'L~llrihuiçã,, m,·nsal ,los a,s..,..i:1Jol': ,1. fl.-.,r o Hdor ,l:1 1:1u dl.' ,klmis:<:iv ilc nnvos ai;sodmlo). 
,\'.(>T:\: par.1 di:i111 ,1.: 1111úru111 d.: ins1:1r.i,·:l,, .- 11.:lil'II.Tu~àn ,,.,r lli,f'1•si1iw .:s1.nu1iirio. lk.~l:1rn-sc ~u~ 
o ni1m,·m d.: :1>sod:1tl11, ,la :L•~•'ICÍ:lç:i,• 11c>1a d:11:1 ,; ,lc 6:- r~,.,. . ..:,11.1 ,. cin,·o). Rillus do Rio l':irtln/MS. 
lll d..- mni,;o d,• :?0:?3. :\BEi. I>;\ COM'Ell,',\O .\-IAIUl'.:S • l'rcsiJcnl.:. Tcrmina,la II l.:i111r., do 
Edi1:1I II senhor pr.:sid,:ntc cuh...,uu ~,n r:1111.1 11 i1.:111 pri111.-in• ,la ,,rtf,·m dn di:t da Ass.:mhll'ia Cit:rol 
Ordimiria: ··:\prwi:ir .: ,·,11:ir o Rd:itúriu. Jlal:m\'•'· C'un1:1, ,1:i IJirt:tori:, a: u l':,r,,:.:r Jo C:uns.:th,1 
Fis.·:tl n!ÍCn.-111,• ao .:x,·rddn J,: :?O:?.:?". O f)n:~iJunt.:, Sr. ,\l,,:f. 111,:11.:iu111111 lflk! o 1.'!>cri1c'lrio de 
cnntuhilidud,• nà<, cons.:1111i11 cmr..-1,\nr .,~ J.:m1111s1r:i~ucs ,·11111:\b.:h :1 1c111p11 p11ru :, n.-itli~.;iç;in da 
. .\:ois.:mh~iu ... limu~ di~su su;;~riu <Ju~ n;io ~oswri.1 ,1u.: ,,s it~~tt.·ktJfl:. 1r11li1SS\.9tll 1;11 vrdcnt d,, din sem 
o :11·al J,, c1•11!a,ltlf'. C1•111 isso .:Xl'ÜS o ~:ilJ,, l>:ui.·:irit1 ,l:1 :t•~nd:1ç:in ;,ti: .i ,,rcs.:111.: J:nn. c prop,is rum 
quu a mw:1 dtn.•oori:i t::ldt:i r1,i.:11rc outro o.')cri1,iri11 ,k: c,~11:1hili,l:1<lc ,,u lfUC r.:suh•u II quunlu unlCli 
Cl.lln n nlrnd •·~rl~óriu d,· ..:ontuhilid:i,k 1:1i< p,:n,IJnt:i:is. ,ki."111J<• ,lisponi~.:I :, 1\i11J:1 no qu,• for 
r~~--·1"º p:.trJ ~nlu,·.u•~ilr .. rinihh:111:1. ( h, ;,1!\,..,..,·i;,J •• :- l:'UO\."t•r,l.u-,am \."1'tfU tal ~"!!'-'1":1n I:' n.:1,, ;1prn,·41nun 
as. cun1:1s (.kt "º~'-·n.·1.:111 ,lc ~U~~- f{i:fi.:r.:nh: n :-\."g&11kL1 C•rU'-·111 do di:,: •·J·.l,,.iç.io pítna o:, nh:tnhro~ Ju 
~m,1ur1;1 e Jn l'~"•"'-·lhn l'is.-;il p11m 11111;md;1111 ,1,· .111n:s1 anos. ato.: 11 /\liO d.: :?02r,~. o rr,-siu.:ntc 
Sr. Al>,)f. lll\.'ltt:10111111 'Ili<: hou\'c a i11!>1:ri,·,,o ,1,· .l •·ha1>,,s p:ir~ ,·1•n<'l'l'rcr a Oir.:lttria. llf)\•s a 
:iprc~,•nt:u;5o d.: ,·:1Jn d1:ip;1. fvi :,:"licit:1,lo ,, 1111<,i,1 J., C:<•11~111111, ,ln ~..-hru,:. Suulo Mcm.:lluitt:. pum 11 
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LIVRO A - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURiDICAS 

Iº s~ 'R~ e 7adetú,.Hat6 de ~'U)te~ISTRO,)f_,r, ~·-;;---: 

COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - M :!~,~~~~êltrop·~l.:: 'JD 'VE•,:ns : , ~sPrs OA 

• E ú Dfílf!JI C . 
QflCtal C-'.11.•,\PCA DE RIBAS DO . ' 

[/J,írw,Jf'"fl~'· I TABELIDtlAlu DE PROT · JURIOICA, 

fiJA "ORACIO LF PAROO-lt'~ 
•. OS · 11 CENTIi" 

-- ·- -· ·9 . 00 V e REG~~~RO J [ fl~;A J 

;' 

.i_, ti 

fLS. _ 

:~~- f!'I r;::1 ~ 

J\s~mhlciu. A!'ôs il urunl\·àn du~ ,•u111~. 11 ch111>11 -' Wll<.'\:11 com 25 ,·01<111. c11111ru 11 votos Ju chap., 1 
e 07 Wlllli uu chnJlll 2 e u11cnus I uhsicnçilo. 1<11111i~:m,lu o~ ,1,1 51id11s rr,:scn1cs. J\ d1111111 3 eleita purJ 
11 m,md:1111 de J n1111s, 111,! :i Asscmhk:i:1 Gemi 1 >rdin,iria de 21126 é cnm111~,1 reios scguint.:.'I sêicios: 
DiNlor J>rcsid1m1,•: l .uis C:1rl11s ,l .<.'tllt;l!. l1rnsih!iru. c:is:Klt1. nascid,, cm fli,/0'.-/11172, pmdu1ur rural. 
Cl'F: St'\?.047.361,111. R<i:<i7tl2-IO. SSl'/MS. n:sidc111c no J\sscnum1c1110 Mcl•ldin. lote 116. município 
UC l\il\;1s do IH11 l'uru.1/MS. CEI': 711.180-IJOO: l)i~lora Sccre1airi11: Mariu l'dnufvqJ,J!flC.J\ da Silvo. 
l,rn.~ilcirn. casac.lu. 11nl<lu11,rn mral. C'l'I': 9-IO.Sl4.601-7:!. R<i: 001131'>3I. SSl'IMS. n:sido:nlc nu 
Chlk:ira l.avinia. MS 340, km 1-1. 7Jtna rural: inmticipio d,: Rih,~, do Rio Pu«fol'\.IS. CEI': 79.180· 
11011: l>irerora Tesmm:ira: ,\nlôniu Santos Jc .li.111!l,;1, hrnsih:im. viúvu. pn,cJu1ora rurnl. Cl'I': 
2.115.3211.1121-4'1. IHi: l l:'\4-1!,IIS. SSl'ISI'. rc~id.:111c 1111 ,\ss..:111am1.,111, :VlcloJía. 1,11c ;<1. 1111111ici1>io de 
Rihas du l<i1> l'ard11,':VIS. <"EI': 7'>. l llll-000.: pura l>irl'tor Suph:1111:: ,l_!!J!'IIU1t1.Hii:an.:s Ol_iwir,i ~Jõ.1!1, 
hnisilcitu, ~ollciro. 1111sd,l11 ., .. ,, ll<,/Ob/195(,, 1mnlu111r nm1I. Cl'F: R::!7.181.0S!l-87. R<i: 11949661. 
SSl'ISI•. resiüc111c na C.'b1kar11 C:111>:lo du 011~a li, Ho,lovi:i IJR 262, km 259 1\ c.lircilU. wna rural. 
numicipiu Jc Riha.~ do Riu l'unln!MS. C:Et•: 79. lllll-fllJO. Pura os curi,:11s de <:nuu•tho t"lsçul ruron1 
apt\.-s-.'l1laJ11s <, (~i~) ,-:111,tiJu111s. e ,is -1 (q11111m) nmis \'ota•fos fürnm clci111s p;1rJ II conselho liscul. 
i:nm 11!1 sc11ui111""' mcmbr,,s d11 ('1111s1:lh11 Fi~t:111 U111i\·11: J~ili!ri~~~-ll!!li..S.i!!l!l!l!, hm~ik:iro. 
pn1Ju1ur rurul. purtmlor d;i ~éduln ,k i,h:nl\d:uh: IH i n• ; 1n 1.\9 SSl'iMS. \h:vidumo:1110: inscrito nn Cl'F: 
,U,S.131 AO 1 ·B. r.:siil.:n1c .: ,lomiciliaJo nu r,-i<i1tc1111: 110 1\sso:n1111n.:nt\l :\-klodi:i. lute r,t. m1mic:ipill 
Jc l(ibas d,, Rio t'arJ,1,''-iS. (TI': 7•>. 180-000: Ç,l.1,.'1.!1!.i,;.,•.t..\1~11n.:ia1n da Sih ,1. hr.1silcira. rruJ11111rn mrnt. 
uni.lo c~távcl. nusciJ11 cm 111>112119M. l'l'I': :wun.!i11-í,ll. RCi: ):?0.71::!. SSl'/11.•IS. n:sidcn1.: "" 
.'\sscn1am.:n10 l\·l.:ln1li.1. luh: 116. munidpio ,lc Rihn~ Jn Rio 1',ll'llu/MS. <.:hl': 79.IRll-OUO: ~ 
i'-i.mi.n. hr.isileim. ca,1mlo. pr.l\lutur rural. nasciJu .:m. rcyiJu p.:111 Cl'F: 7')1.527.:Wl-72. pnrtmJor da 
.,._<,lula Jc idcn1iJnJc l{(i n" 1),129'1~. SS11/MS. residem.: un Ass.:111,u11<.'11\o :\•li:ludia, luti: 91l, munit:ipiu 
Ji.: Rihus d11 Rio l1urd1\/MS. n·:t•: 71>.180-000 • .: pan1 m.:ntbm do C:11n11clb11 f'im1I S1mlen1r: !lm:l:! 
C!>i:1!!1•3:c~nrin hm.~ili:irJ. i«1lh:irn. nascido cm 07;02;1Y73, 1u11du1t>rn mrnl. regido pelo crt=: 
9.l1.724.IIO::!-J-I. 110n,1<lnrn J.i céd11l11 de i,lcntiJa.li: Rli n" 2.li:it,.~65. SE.IUSl'/ll.•IS. rcsidcnh: 1111 

,\~s.:niunic1fü1 Mdudia. lot.: 15. município d,: Rihus do ltiu l'nrdn'MS. CEI': 7•>.1110-11110. Onndn 
i:ontinuiduJc aus 1r.ih:tlh11s. o prcsid.:1110: t'lcill•. Sr. 1.uis Curl(tS t.cmci.. as.~umio os 1r;1hafho,;,: .:ok,ç,,11 
cm dil;cussàll II item ti.:rccim ,tu 11r.lc111 do diu: Fixur 11 \·ul11r d11 co111rib11i~ilo nwn1ml do,; 1iss;;-.:i:1du.~.: 
111"11 dc ad111ii-são Jc novos nssotiniloi.. 1111c ll!'<ÍS c:,>111,·:1du 1:111 vo1nç:l1,. fúi upruv111.l11 por unanimidndc 
nmm,:r u ,•.ilUt· Jc RS JO.mJ l'l•r mcs II ser c,,bradn 11h: u J\1<So:mhldu Gemi Onliniiri11 J., uni• de 2024. 
( > l'rcsidcntc ch:i11111:1sso11 :11t 1111,irh> i1cnl du Editnl 1h: conv1>1:uç:l11: Fixar II valor d11 luxa de admiss.lo 
Jc novos 11~lllll:i:1tl11s, Assim i.:1111111 11 t1rdc111 do di11 untcrinr lhi i,mr,1>s10 muni.:, 11 111uul l11x11 de RS 
•m.oo :ll.: .i 1\sscmhlci.1 Ci.:mt ( Jrilimiri.i ~ 21124. N:iJa mais huwnJo u 1r.1111r. o l'r.:siJ.:nle .:lci111, l.uis 
Curtos l .,:ni.:s. J.,'\, Jll'r cnc .. -rr.kln II As...:mhlci11. :'l!rnJcccnJo II lodos. ossin, comn II cx-pn:sidcn1c Sr. 
;\l,-;I ,111 C.\•nt:cic;üo M.ir1in.~ a!!r:iJ~-.:cu 11 1o.k1s ridn Jll'.:si.:11<;11 e d.:scj1111 snn, hllm lmholho II n,w11 
1liri:1nri11. E pum cunsrnr .... u ,\nli111i11 Snnl\lS d1: S11\11a. sccrc1:iri.1 Jus tmbulhos. luvrci .i im:scnt.: IIIU, 
QIW ,·ai ussinada pt>r mim c pelo l>irci.,r l'rcsidi:nh: d.:ito.: pelo ,:i.-pr,:si1l,:nt.: Sr. Ah,:I da ('om:ciç:lo 
M11rlin$. Jii.la alll ,i c1\j\i:t licl ,lo li\'íll d,• 11las Jus 11s~ .. ,11hlci:tl' ~,:mis da 11ssnci;l\:ÜO .: ,,.,.. ~r ,·cl\laJc 
1irn1anms. Rihas J11 R in l•nrito, 12 Jç março 1h: 2112.l. 

~ 

tf!!f> 

( 
., 
1 

' '-

\ 

w. ---·~ - _j • 



REGISTRO DE lMLWEIS : 
REGISTRO oE ri~uLo, E oow~V~ A • REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUR(OICAS 

~EG!STRO CIVIL DAS PESSOAS JURIO!(J:Cl f!!- •. ;,.,. ,P,,.,..;,..,_,.~ r,. :leb, .,.,___ _ ~. _._ 
T~BEUONAlOOEPROTESIOSDETITU[CSI ~ ~-t!, /fJl;o,tc:1(o t(e ~ 
c:.wt .ADER10AsooR10PARoo-r.•si COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO -MS 

R" · RACIO LfMOS N' 111 • CENTRO j /&1"'6·.fllr 
79 ":=.__J I FICHA Oftclal 

- 288 r 33 Vef'80 7 ) 
.::#.~.. ..('.ti t--~ 

~.,, 
-r""':· 

.~··u,1,~~1. ..... 
J 1 ~J~.,,..:».,..t..~ .. ~ 
/t~àl,ia Maftlt114e Nt,,u,. 

Rc;, 6711~◄11 •SSPIMS 
('PI': ,..:?.1147,)AI .. I ""---·~··· • IIU: ll,◄-1.ICIJ • SSP.'!11' ,·,~•= lu.nu.r.u-n 

ll«millldaA~ 

tiú::c~~·<. 
.L'.1,,:,-_ : •• ~,...:.:; 

•• ',íi,.-iJ;~ ... -;ç\.i,iãii111t'0 

l;IH: !411.1~) • S~l'IMS 
.l'l'l'i lf'IJlJll-117 

• r.\., 1 ,a, , • "~ 
~ ~-■RYICO.~~#!i~L,';'.~C~.ti'fllUC:, \~\-:\::~•~\ 

:: ... ~ ~ · . .-;: .. <i· .. <;·\:t>~h~\·~ 
,.1..,.,. ,.,,. -~-· -:,l\t,~:t"'tx:~-.--t.t ·. ~-,i l 
::·i/;;oi~J~.;.,!::~,:.:~~~~~i:,i~:!'õ.~1-lu~\ ::_:;; J.t' • 

l 

~-

q, M.WO,:O ltOTl\~IM. C IUIGISTRO ':IVll,, 1 ' 

:-;·,. ,-.~;:·1::~~ ~~}1·~~;j~"~:·~,}~~-~~i,:;; ·-
• • • f"M l"',',t l .. ,.,. ..... ,;1 ..... •. ► r11.~o>•tL .... t.t~ • , -t 

.. ~,t ···,·: "MV·t;~UUACft,tt : •• :\ 

'··· •· ... I,, ..... 'º'J.i·;_tfCl't.:f~·• • · · ' 
~:ttt::~~,::i:;:·, ... .;:.:rJ;J&:k,:.. .• j,~~ -.. ,. ·. '.:. 

r~.~· 
·.. '•. ,. ti 

·:,:", 
-!~ ·-~ ,- .,,.., 

I ( 

i 
~ RRIIIQO.,~:(~t •• e,l<FO~Tl\t>.Ullltl, i, 

~tf.Ji:~$lE~.:1:~::·}! ~;::; • • 1 ,. 
,A,+.v.cl.. -,t.1.1, • 

.,. J •• 

1 

fl.S.J~q· 
PROC. 
RUB: 

r ~J ~ ~ ;o 
)>º"':*C'll'ff 

'5~6'"~~ 
§;'P f~:a ;o 
G~ê(?g~ 

,....., ~ 3) o~"' .:;; 

~~g,~~~:i1 
,~~~~~5; 
!º~O 0o ~ v, m 

º ;i ! li, 1 
~ :,e o~;:) 

, __ _.!!! _;:!l_v_,_"' __ ...J 
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Certifico e dou fé que esta fotocópia é reprodução fiel 
do original arquiva enf · rada sob nº 288 do Livro A - Registro Civil das 
Pessoas Jur · ~r»~o Rio Pardo - MS, 22 de maio de 2023. A 
Oficiata· {Lúcia Higa). 
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06/10/23, 15:22 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.456.004/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2511112013 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE RIBAS DO RIO PARDO MS -ASARIBAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASARIBAS 

CÓD,GO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01.21-1-01 - Horticultura, exceto morango 
01.21-1-02 - Cultivo de morango 
01.59-8-01 - Apicultura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • Associação Privada 

LOGRADOURO 

PORTE 

DEMAIS 

ROD BR 262, KM 259,8 - ESTACAO FERROVIARIO DO 
BALSAMO 

~ 1 COMPLEMENTO L_J ASSENTAMENTO MELODIA SEDE SOCIAL 

1 
CEP 

79.180-000 
[ BAIRRO/DISTRITO 

IZONARURAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ADMASARIBAS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

MUNICÍPIO 

RIBAS DO RIO PARDO 

TELEFONE 

~ 
~ 

(67) 9645-0099/ (67) 9952-0228 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/11/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ·'lrlt·~·· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/10/2023 às 16:22:16 {data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

as._/J.~ .. 
PROC. 
RUB:_ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE RIBAS DO RIO 
PARDO MS-ASARIBAS 
CNPJ: 19.456.004/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:17:41 do dia 23/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/02/2024. 
Código de controle da certidão: 0849.C98D.3AA4.B231 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~\ 
( 



05/09/23, 10:43 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CA 
CAIXA !ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

'Social: 
Endereço: 

19 .456.004/0001-07 

ASARIBAS ASSOC DOS APICULT E AGRIC DE 

P A FAZ MELODIA/ ZONA RURAL/ RIBAS DO RIO PARDO/ MS / 79180-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/09/2023 a 30/09/2023 

Certificação Número: 2023090108421240796077 

Informação obtida em 05/09/2023 11 :43:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf .caixa .gov .br/con sultacrf /pages/consulta Empregador.jsf 
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ASA 
Associação dos Apicultores e Agricultores Familiares 

de Ribas do Rio Pardo 

ANEXO IV 

FLS.~e 
l?ROC._ 
RUB: 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 
(GRUPOS FORMAIS) 

CHAMADA PÚBLICA Nº: 002/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 026/2023 

PROCESSO Nº: 111/2023 

OBJETO: Aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se 

enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 e Lei nº 14.628, de 

20 de julho de 2023, para atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Eu, Luís Carlos Lemes, representante da Associação ASSOCIACAO DOS APICULTORES E 

AGRICULTORES FAMILIARES DE RIBAS DO RIO PARDO MS - ASARIBAS, com CNPJ nº: 

19.456.004/0001/-07, e DAP/CAF Jurídica nº: MS012023.03.000000291CAF000000, 

declaro, para fins de participação no presente processo, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos associados que 

possuem DAP/CAF física e compõem esta cooperativa/associação. 

~ 

Local~ ~/li.P U. data ..!t!_J lo /_'23_ 
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ASA RI ~J~"\;ll'"f7:tlàr',,c,s;;uc, 

Associação dos Apicultores e Agricultores FarnH:1arE•s 

de Ribas do Rio Pardo 

ANEXO V 

~LS. ,_sÍ4 1---
l?ROC. I 

RUB: .. (/ 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE 

INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

CHAMADA PÚBLICA Nº: 002/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 026/2023 

PROCESSO Nº: 111/2023 

OBJETO: Aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se 

enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 e Lei nº 14.628, de 

20 de julho de 2023, para atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Socia I e 

Habitação do município de Ribas do Rio Pardo/MS. O(A) (nome do Grupo Formal) 

ASSOCIACAO DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE RIBAS DO RIO PARDO 

MS - ASARIBAS, CNPJ nº: 19.456.004/0001/07, DAP/CAF jurídica nº 

MS012023.03.000000291CAF000000 com sede ROD 262, KM 259,8 - Estação 

ferroviário do Balsamo, S/N, Assentamento Melodia Sede Social, neste ato 

representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

Luis Carlos Lemes, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº: 670.240 SSP/MS, CPF nº: 

562.047.361-91, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo 

controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, 

no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por DAP/CAF /ANO CIVIL/ ENTIDADE 

EXECUTORA referente à sua produção. 

Wtk1 JMJw !uv,✓e. ~ .1E_j_;2-3~ 
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